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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N. 001/2025 

ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 20250001/2025  

TIPO: MENOR VALOR DE PREÇO GLOBAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EPSPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO 

PARA IMPLANTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DIRETA DE LUZ POR TECNOLOGIA EM CÉLULAS DE 

SILÍCIO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA NOS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO 

(CISBANGO), conforme quantidade e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 

INFORMAÇÕES 

PARA RETIRADA  

DO EDITAL: 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço 

mencionado, SITE DE LICITAÇÃO. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 

setor de Licitações, ou pelo fone (61) 996793749 ou pelo e-mail: 

licitacao@cisban.go.gov.br. Bem como, estará disponível no Departamento de 

Licitações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), Estado de GOIÁS, 

localizada sede Rua Tupi Guarani com a Avenida Buritis, s/n, Quadra: 41 Lote: 09 – 

Centro – Buritinópolis – Goiás CEP: 73.905-000, desde a data da publicação, nos 

seguintes horários: das 07h às 12h - 14h às 17h (Horário Local).  

Os esclarecimentos e impugnações a respeito das condições do edital e de outros 

assuntos relacionados à presente licitação estarão disponíveis na aba das informações do 

processo, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-las para a obtenção das 

informações prestadas pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação. 

 

 

INICIO DO  

RECEBIMENTO 

DAS PROPOSTAS 

ATÉ: 
 

Data: 01/07/2025, Horário: 08:00h (Horário de Brasília). 

 

ABERTURA E 

JULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS: 
 

Data: 18/07/2025, Horário: 08:00h (Horário de Brasília). 

 

INICIO DA  

SESSÃO PÚBLICA 

DE DISPUTA DE 

PREÇOS: 
 

Data: 18/07/2025, Horário: 09:30h (Horário de Brasília). 

 

VALOR TOTAL  

DA CONTRAÇÃO: 
 

SIGILOSO, conforme justificativa constante no corpo deste edital. 

 

REFERENCIA DE 

TEMPO: 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

mailto:licitacao@cisban.go.gov.br
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ENDEREÇO: 

As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 

CISBAN-GOIÁS  

DATA E HORA 

LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

23:59h DO DIA 14/07/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA 

FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

08:00h DO DIA 18/07/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE 

DISPUTA 

ABERTO 

TIPO DE 

JUGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL 

e-mail da CPL licitacao@cisban.go.gov.br 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@cisban.go.gov.br
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 20250001/2025 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO (CISBANGO), associação pública de direito público, de natureza autárquica, inscrita no CNPJ: 

18.362.730/0001-06, com sede Rua Tupi Guarani com a Avenida Buritis, s/n, Quadra: 41 Lote: 09 – Centro – 

Buritinópolis – Goiás CEP: 73.905-000, torna público que realizará, através do Pregoeiro designado e Equipe 

de Apoio, Torna Público para conhecimento dos interessados, que fará a realizar a licitação na Modalidade 

Pregão Eletrônico site www.portaldecompraspublicas.com.br “acesso identificado”, do tipo de disputa 

MENOR PREÇO POR GLOBAL LOTE, e do tipo encerramento ABERTO, nos termos da Lei n. 14.133, de 

2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital , para 

contratação do objeto especificado no Anexo I. O procedimento licitatório será processado e julgado de 

conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 01.04.2021 e suas posteriores alterações, Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 que promoveu modificações na Lei Complementar nº 123, de 

2006, bem como nas Instrução Normativa nº 0009/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás –TCM 

- GO, “DECRETO N.º 0017/2024 QUE REGULAMENTA A LEI Nº 14.133/2021”, “DECRETO N° 0016/2024 

, QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 82 DA LEI N° 

14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021 “,“DECRETO N° 0013/2024, QUE REGULAMENTA A LICITAÇÃO, 

NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA E PRESENCIAL, PARA A AQUISIÇÃO DE 

BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS, INCLUSIVE DE ENGENHARIA”. 

 

O presente certame será regido, pela Lei nº 14.133/2021, subsidiariamente pela Lei Complementar n° 123/2006, 

observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, que promove a comunicação pela INTERNET, mediante 

condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas 

fases. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o certame, receber, examinar e decidir as 

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a 

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir 

os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar a autoridade competente o processo devidamente instruído ao 

Gestor da CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO) e propor adjudicação e posteriormente sua homologação. 

 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.xxxxxx.go.leg.br e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

A licitação será realizada através do portal de internet www.portaldecompraspublicas.com.br “acesso 

identificado”. Será de responsabilidade da empresa interessada na participação da licitação proceder o seu 

respectivo cadastro junto ao portal a fim obter login de acesso como fornecedor; 

 

Início do recebimento das propostas: a partir do dia 01 de julho de 2025, às 08:00 horas. (horário de Brasília – 

DF). 

Recebimento das Propostas até: dia 18 de julho de 2025, às 08:00 horas. (horário de Brasília – DF). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.xxxxxx.go.leg.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Início da sessão de disputa de preços: dia 18 de julho de 2025, às 09:30 horas. (horário de Brasília – DF). 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EPSPECIALIZADA NA 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DIRETA DE LUZ POR 

TECNOLOGIA EM CÉLULAS DE SILÍCIO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA NOS 

MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 

DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), conforme quantidade e especificações constantes neste Edital e 

seus anexos. 

 

1.2.  DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

Tendo em vista que a despesa será de cada município e não diretamente do CISBAN - GO, não havendo gastos 

para a CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO), não há necessidade de indicação dos recursos orçamentários. 

 

1.3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

 

a) Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou de impugnar o edital aquele que não o fizer em 03 

(três) dias úteis antes da data de abertura da sessão do pregão, cabendo a PREGOEIRO decidir sobre a 

petição no prazo de 03 (três) dias úteis; 

b) Somente será aceita a impugnação, devidamente através do sistema eletrônico utilizado pela plataforma, 

vedado qualquer outro meio de envio; 

c) A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 

Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br); 

d) Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 

03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

e) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas; 

f) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico  (www.portaldecompraspublicas.com.br); 

g) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

h) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 

na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas; 

i) As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br), sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento; 

j) Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente; 

k) A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procuradora, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital e acompanhado de documento de identificação pessoal). 

 

 

1.4. DO PRAZO E CONDIÇÕES: 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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1.4.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública. 

 

1.4.2. A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de 

Registro de Preços.  

 

1.4.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

1.4.4. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial do Consorcio, assim como a sua 

íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

se pertinente. 

  

1.4.5. A licitante vencedora será convocada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, bem como os Entes Participantes, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, de conformidade com a Lei Federal n. º 14.133/2021, após a 

homologação do respectivo processo licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da referida 

convocação. 

 

1.4.6. A prestação de serviço ocorrerá conforme necessidade do Município requisitante para a contratação do 

serviço. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

2.1. A licitação será realizada através do portal de internet www.portaldecompraspublicas.com.br “acesso 

identificado”. Será de responsabilidade da empresa interessada na participação da licitação proceder o seu 

respectivo cadastro junto ao portal a fim obter login de acesso como fornecedor, poderão participar da 

licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, em 

cada espécie de seu interesse. 

2.1.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 

respectivo cadastramento junto à www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.1.1.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

 

2.1.1.3. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 

na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

2.1.1.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

 

a) Pessoas físicas não empresárias; 

b) Servidor ou dirigente do (a) CISBAN - GOIÁS; 

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

d) As sociedades empresárias: 

e) Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

f) Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, exceto quanto autorizadas oficialmente a participar; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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g) Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

h) Consórcio de empresas ou grupos de empresas, quaisquer que sejam sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias, exceto quando atenderem as exigências previstas no art. 15, 

da Lei 14.133/21; 

i) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

j) Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de referência, 

ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

k) Cujo administrador, proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

l) Estrangeiras que não funcionem oficialmente no país; 

m) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

 

O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) 

item(s). 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Ao proceder o cadastro da proposta, significa que o fornecedor interessado tomou conhecimento das condições 

do Edital, bem como, do funcionamento e das normas do portal de licitação eletrônico da 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

2.2.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

2.5. Nos termos do art. 4º, §1º, II, não se aplicam as disposições do art. 42 a 49 da Lei Complementar n. 

123/2006, no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravidão ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA: 

 

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Portal de 

Compras Públicas atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no 

site: www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta na plataforma de 

licitação, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

3.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Modalidade de 

Licitação, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado. 

 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISBAN – GO a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3.7. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.8. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão 

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

3.9. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na 

página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos 

do Portal pelo telefone 3003-5455. 

3.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

3.11. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

à(ao) CISBAN - GOIÁS, responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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3.12. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.13. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

3.14. O Pregão será conduzido pelo (a) CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO) com apoio técnico e operacional do Portal de 

Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

 

4.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar n. 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

4.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, 

de 2006. 

 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.5. No momento da apresentação da habilitação, o licitante declarará conforme Anexo 03, que: 

 

4.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

4.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.5.5. Não possui em seu quadro societário o agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
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devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, estendem-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à vedação disposto no 

Art. 9º da Lei n. 14.133/21 

 

4.5.6. Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, conforme Anexo 04, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.7. A falsidade da declaração dos Anexos 03 e 04 sujeitará ao licitante às sanções previstas na Lei n. 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço global; e 

 

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 
GOIANO – CISBAN-GO, reunida na sala da Comissão, situada na Rua Princesa Isabel, QD. 34 

LT. 07, Centro, CEP: 73975-000 - Buritinópolis-GO  
 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4.15. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

4.15.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data 

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 

ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.15.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias 

para a execução do objeto desta licitação. 

4.15.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

4.16. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.16.1. Valor global da proposta, em moeda corrente nacional; 

4.16.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

4.16.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

4.16.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.17. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

4.17.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

4.17.2. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

4.17.3. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

4.17.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

4.17.5. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas no item 16 deste Edital. 

4.18. O ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, elaborado pela CISBAN-GOIÁS terá caráter 

SIGILOSO, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência e em conformidade com o art. 24, da 

Lei 14.133/21, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas. 

4.18.1. O sigilo não prevalecerá apenas para os órgãos de controle interno e externo. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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4.18.2. O orçamento estimado da contratação somente poderá ser divulgado após a fase da homologação do 

certame. 

4.18.3. Para dar celeridade ao Pregão eletrônico, recomenda-se que as licitantes encaminhem, via sistema 

Portal de Compras Públicas, a documentação de habilitação juntamente com a proposta de preços. 

4.18.4. Serão analisados os documentos de habilitação apenas pelo(s) licitante(s) vencedor(es). 

4.19. Quando da verificação da documentação de habilitação do vencedor, e havendo a necessidade de envio 

de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, ou para que a licitante apresente a documentação de habilitação, substitua ou acrescente novos 

documentos ainda não apresentados, o Pregoeiro fixará prazo de até 02 (duas) horas para que a licitante 

apresente a documentação complementar, via sistema Portal de Compras Públicas, na qual a data de emissão 

dos documentos não pode ser posterior à data de abertura do certame. 

4.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.21. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.22. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 

fazer valer o direito de prioridade do desempate – Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

 

5.2. As propostas iniciais e as propostas realinhadas deverão respeitar em até 2 CASAS DECIMAIS após a 

vírgula. 

 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.8. 

 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 
5.12. A Proposta Realinhada deverá ser acompanhada do Cronograma físico-financeiro: 

 

5.13. Nos termos do art. 58 da Lei n. 14.133/21, os interessados deverão apresentar comprovante do 

recebimento do valor de 1% do valor estimado da presente contratação à título de garantia da proposta, em uma 

das modalidades descritas no §1º do art. 96 da Lei n. 14.133/21. 

 

5.14. A garantia da proposta deve ser apresentada quando requeridos os documentos de habilitação e proposta 

realinhada/planilhas. 

 

5.15. A não apresentação da garantia, ou garantia em valor inferior ao estabelecido, ensejará a desclassificação 

da proposta. 

 

5.16. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

5.17. Nos termos do §3º do art. 58, poderá ocorrer a execução do valor prestado a título de garantia da proposta 

caso haja recusa em assinar o contrato ou pela não apresentação dos documentos para a contratação. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, o Pregoeiro verificará as propostas 

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência ou até mesmo quaisquer indícios de identificação do licitante.  

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão 

de Contratação e os licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item sendo o valor menor global. 

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta e poderá ser definido ou não, 

a critério do Agente de Contratação/Comissão de Contratação. 

 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Pregão Eletrônico, o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
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automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão de Contratação, auxiliados pela Equipe 

de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência, o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico, o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão de Contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico com o Agente de Contratação/Comissão de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n. 8.538, de 2015. 

 

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

 

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
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60 da Lei n. 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

6.22.2.2. empresas brasileiras; 

 

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n. 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta realinhada contemplando os requisitos contidos no item 5.12, ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem anterior. 

 

6.23.6. Se o licitante não apresentar proposta realinhada, deverá o Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação desclassificá-lo e examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma 
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que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

6.25. Não serão aceitos preços inexequíveis. 

6.25.1. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, conforme a IN 73/2022 - SEGES - MGI : Art. 34 e conforme o 

TCU- Acórdão 2014/2025-Plenário.  

6.25.2. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do agente de contratação, que comprove: 

I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

6.25.3. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 

houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

6.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.26.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

após 24 horas, após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 

Compras Públicas, (www.portaldecompraspublicas.com.br), e PNCP ( Portal Nacional de Contrações 

Publicas) quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

6.27. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública.  

6.28. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

6.28.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 100,00 

(cem reais) ou outro a critério de escolha do Pregoeiro no momento do certame. 

6.29. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

6.29.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e 

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

6.30. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

6.30.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

6.30.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade 

com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, 

sob pena de desclassificação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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6.30.3. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo 

o prazo estabelecido. 

6.30.4. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 

eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço global do objeto do certame, conforme especificados no Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital), em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto; 

c) O detalhamento dos valores, conforme previsto no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para abertura da 

licitação; 

6.31. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no 

subitem deste item, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

6.32. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo 

e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

6.33. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 

Referência. 

6.34. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não 

obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

6.35. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

6.36. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 

averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, 

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo 

estabelecido neste edital. 

6.37. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.38. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 

procedimentos previstos neste edital. 

6.39. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

6.40. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no edital, se for o caso. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei n. 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n. 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN n. 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n. 

3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o item 4.2 deste edital. 

 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico/Anteprojeto/Projeto Executivo; 

 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

7.8. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 75% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação, que comprove: 

 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução. 

 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
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que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Os documentos previstos solicitados no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

8.1.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação 

solicitará o envio de documentos de habilitação, somente do licitante vencedor, exclusivamente via sistema, no 

prazo mínimo de 02 (duas) horas e avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação 

de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, os licitantes serão 

convocados com avisos por e-mail e pelo chat da plataforma com a futura data de reabertura da sessão para 

divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 

 

8.1.2. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem anterior. 

 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

autenticação digital. 

 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n. 

14.133/2021. 

 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n. 

14.133/2021). 

 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.7. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

8.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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8.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

8.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.13.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.13.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

8.13.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.13.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 

8.13.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

8.13.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

8.13.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

8.14. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual E/OU Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c) Certidão Federal em conjunto com Previdência Social, de acordo com a Portaria n. º 358/2014 

(Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), 

em vigor na data de realização da licitação; 

d) Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual E Municipal DA JURISDIÇÃO FISCAL DO 

ESTABELECIMENTO DA LICITANTE, em vigor na data de realização da licitação; 

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, demonstrando a 

situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em vigor na data de 

realização da licitação; 

f)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 

1943; 

g) Prova de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência 

Social, conforme inciso IV do artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, através de certidão expedida pela 

Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, link 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ 

h) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

i) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

j) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.14.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.14.3. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 

ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto n. 

8.538, de 2015. 

 

8.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

8.15.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso 

na própria certidão o prazo de sua validade. Conforme Art. 69 Inc. II da Lei Federal n. 14.133/21. 

 

8.15.2. Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 

negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

 

8.15.3. Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias de sua emissão. 

 

8.15.4. Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

está deverá apresentar a comprovação de que o Plano de Recuperação foi acolhido na esfera judicial. 

 

8.15.5. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis, dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis no momento da habilitação, observadas as particularidades do 

prazo para empresas optantes ou não da transmissão via SPED. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.15.5.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

8.15.5.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

8.15.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço Patrimonial dos últimos 2 

(dois) exercícios sociais já exigíveis no momento da habilitação, de modo que as empresas licitantes deverão 

demonstrar, mediante a apresentação dos seguintes índices: 

 

8.15.6.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

 

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

8.15.6.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), esta será desabilitada. 

 

8.15.6.3. Será exigido para fins de habilitação capital social integralizado de no mínimo 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação. 

 

8.15.6.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

8.15.6.4.1. Na eventual ausência da demonstração dos índices, o Agente de Contratação poderá proceder com 

a extração dos índices mediante os dados contidos nos Balanços Patrimoniais. 

 

8.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

 

8.16.1. Conforme exigido no Anexo 01-A – Termo de Referência. 

 

8.17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

 

8.17.1. Conforme exigido no Anexo 01-A – Termo de Referência. 

 

8.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

8.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

8.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

8.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 
9. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PARA HABILITAÇÃO: 
 

9.1. Alvará/Licença de Localização. Na ausência de expedição anual do alvará/licença, poderá ser suprida a 

necessidade com o respectivo comprovante de emissão/pagamento da guia do exercício vigente. 

 

9.2. Atestado de visita ao local da obra feita por responsável da empresa, realizado até o dia útil anterior ao da 

realização da sessão, e até as 16h (horário local). Este Atestado será expedido pelo Departamento de Engenharia 

do Município, e na impossibilidade da licitante realizar a visita técnica, esta deverá apresentar a Declaração de 

Abstenção de Visita Técnica, assumindo todos riscos inerentes à obra, conforme Anexo 05. 

 

9.3. Declaração expressa do Profissional responsável pela empresa autorizando sua inclusão na equipe técnica 

como responsável pela obra, conforme Anexo 05.  

 

9.4. Declaração que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecidos no Edital, conforme Anexo 

05. 

 

9.5. Declaração de que providenciará, no primeiro mês de vigência do contrato, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica dos responsáveis técnicos indicados em sua proposta, junto ao órgão competente, 

conforme Anexo 05. 

 

9.6. Declaração de que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção), conforme Anexo 05. 

 

9.7. Declaração de submissão à fiscalização e ao controle técnico da Prefeitura ou a quem esta expressamente 

indicar, conforme Anexo 05. 

 

9.8. Declaração expressa de que aceita a descontar as multas eventualmente aplicadas pela Prefeitura dos 

créditos a receber decorrente das obrigações contratuais, caso for vencedora da presente licitação, além de 

outras penalidades previstas em lei, conforme Anexo 05. 

 

9.9. Declaração emitida pelo licitante de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme Anexo 

05. 

 

9.10. Declaração que a Classificação Nacional de Atividades Econômica - CNAE, representa a atividade 

principal de maior receita, conforme Anexo 05. 

 

9.11. Declaração de composição de preços unitários, conforme Anexo 05. 
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9.12. Apresentação do Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP). 

 

10. DOS RECURSOS: 
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

 

10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico constante 

neste Edital. 

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação durante o certame; 
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11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2. Com fulcro na Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

11.2.1. Advertência; 

 

11.2.2. Multa; 

 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
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11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
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úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n. 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 2 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, única e 

exclusivamente pelo sistema eletrônico, para maior transparência ao certame e que todos os trâmites do 

processo sejam respeitados. 

 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 10 (dez) minutos em campo 

próprio no sistema com registro da síntese das suas razões. 

a) A Pregoeira caberá o juízo de admissibilidade. 

a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não for 

suficientemente justificada e fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo licitante; 

a) Aceito o recurso pela Pregoeira, será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) 

dias Úteis. 

b) Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 

três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 

13.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 
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13.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 

assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 165 da Lei nº 14.133/21 e legislação vigente. 

13.6. Os recursos e respetivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de 

não serem conhecidos: 

13.6.1. Ser dirigido ao órgão licitante, aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias Úteis, conforme 

estabelecido acima; 

13.6.2. Ser dirigido à autoridade administrativa máxima do órgão licitante, nos casos de anulação ou 

revogação, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/21; 

13.7. Não serão conhecidas as razões de recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito por 

representante que não comprove poder de representação legal. 

13.8. Interposto o recurso, a Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

13.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.11. A adjudicação será feita por lote. 

13.12. O preço adjudicado permanecerá poderá ser reajustável conforme Lei. 

13.13. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de 

comunicação por escrito. 

13.14. Será facultado ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, de acordo com § 2º, do art. 90 da Lei 14.133/21; 

13.15. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade 

fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova 

classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

14. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

14.1. Após a adjudicação do objeto da licitação a vencedora terá o prazo de até 05 dias Úteis, a contar da 

data do recebimento da convocação para assinar o contrato / ARP. 

14.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato/Ata a sede do órgão licitante na cidade de 

Buritinópolis - Goiás, observado o horário de funcionamento da repartição, informações pelo (xx) xxxx-

xxxxx ou e- mail licitacao@cisban.go.gov.br. 
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14.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato / ARP poderá ser prorrogado uma Única vez, por igual 

período, quando solicitado, durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Gestor. 

14.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem 14.1, se a Adjudicatária não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidas, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções elencadas nos artigos 155 e 163 

da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 

14.5. Será facultado ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, de acordo com § 2º, do art. 90 da Lei 14.133/21; 

14.6. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, bem como os Entes Participantes, tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente 

que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, 

poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

14.7. Condições para assinatura do contrato / ARP: Instrumento Público ou particular de mandato, este 

Último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de 

sócio ou diretor autorizado através de estatuto ou contrato social. 

15. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

15.1. As despesas licitação decorrentes do presente correrão à conta de recursos consignadas no   

Orçamento, para o exercício de 2025 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, bem como os Entes Participantes. 

16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO / ARP: 

16.1. A inexecução do contrato/ARP, parcial ou total, ensejará na sua extinção, com as consequências 

previstas no art. 137 da Lei 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa, mediante notificação 

por escrito. 

17. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO LICITANTE: 

17.1. Acompanhar e fiscalizar, através de preposto designado pelo Titular do Departamento requisitante a 

execução do contrato, objeto deste Edital. 

17.2. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total, mediante 

pagamento Único e exclusivo do fornecimento ou serviço executado. 

17.3. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

17.4. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, bem como os Entes Participantes, fica assegurado o lídimo direito 

de subsistindo razões plausíveis e de interesse coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer 

circunstância e época da execução do contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para o Poder Público e 

devidos fins de direito. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

18.1. Executar o fornecimento/serviço pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em 

propostas apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência. 

18.2. Manter à frente do fornecimento/serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização. 

18.3. Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do órgão competente. 

18.4. Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado 

de realizar o fornecimento/serviço. 

18.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

18.6. Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos do fornecimento/serviço, objeto deste Edital. 

18.7. Cientificar ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 

DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, bem como os Entes Participantes, do andamento do 

fornecimento/serviço, quando for o caso. 

18.8. Participar o Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

18.9. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme especificado na Lei 14.133/21. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pela CONTRATADA, por 

descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento, poderão ser-lhe impostos sanções 

elencadas nos artigos 155 e 163 da Lei n° 14.133/21. 

20. DOS ILÍCITOS PENAIS: 

20.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-lo somente em 

razão do interesse Público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

21.1.1. A anulação do procedimento induz à do contrato ou ARP. 

21.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 
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21.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse Público, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

21.3. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será redesignada para o dia seguinte, no mesmo horário. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, 

durante a realização da sessão Pública de Pregão. 

21.8. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº Lei 14.133/21, 

Lei nº 11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2027, Lei Complementar nº 123/2006, LC 147/2014. 

21.9. Não cabe a PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas neste procedimento, exceto se comprovado prejuízos por mau funcionamento do sistema. 

21.10. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

21.11. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

21.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação. 

 

21.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

 

21.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.15. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

 

21.16. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

21.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

21.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 
GOIANO – CISBAN-GO, reunida na sala da Comissão, situada na Rua Princesa Isabel, QD. 34 

LT. 07, Centro, CEP: 73975-000 - Buritinópolis-GO  
 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

21.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

21.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

21.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

Anexo 01 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Anexo 01-A TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo 01-B ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Anexo 02 MODELO PROPOSTA REALINHADA 

Anexo 03 DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 

Anexo 04 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

Anexo 05 DEMAIS DECLARAÇÕES 

Anexo 06 MINUTA DO CONTRATO 

Anexo 07 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Buritinópolis – Goiás, 30 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

JOÃO ORESTE SOARES DE OLIVEIRA 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO) 

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO CISBAN-GO 
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

UNIDADE REQUISITANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO); 

 

ALINHAMENTO COM O PCA: A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 

CISBANGO, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração para o ano de 2024. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Engenheiro Eletricista Remerson Aparecido Balbuena 

Nascimento, CREA RNE 1218566310, CPF: 027.982.151-45. 

 

PROBLEMA RESUMIDO: Os municípios pertencentes ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO); enfrentam altos custos 

e instabilidade no fornecimento de energia elétrica, comprometendo o orçamento municipal e a eficiência dos 

serviços públicos. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa 

do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 

solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

1.1. Os Municípios pertencentes ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), enfrentam um grande desafio relacionado ao 

fornecimento instável e oneroso de energia elétrica, principalmente em razão das bandeiras tarifárias. Esse 

problema afeta diretamente o orçamento municipal, uma vez que os altos custos com energia comprometem a 

execução de outras ações e investimentos dos municípios. Além disso, a instabilidade no fornecimento de 

energia impacta na eficiência dos serviços públicos prestados à população, causando transtornos e prejudicando 

a qualidade desses serviços. 

 

1.2. Diante desse cenário, faz-se necessário encontrar alternativas que possam garantir um fornecimento de 

energia mais estável e econômico para os municípios pertencentes ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO). Solucionar essa 

questão é essencial para assegurar a regularidade e eficiência das atividades do governo local, bem como para 

otimizar o uso dos recursos públicos em prol do interesse da população. 

 

2 – REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A solução contratada deve garantir um fornecimento estável e confiável de energia elétrica para os 

Municípios pertencentes ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), visando reduzir os altos custos e a instabilidade no 

fornecimento atual. 
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2.2. A empresa contratada deve possuir experiência comprovada no fornecimento e instalação do sistema 

fotovoltaico e armazenamento de energia para órgãos públicos, demonstrando capacidade técnica e operacional 

para atender às demandas do Município. 

 

2.3. A solução proposta deve ser sustentável e ecologicamente correta, promovendo a eficiência energética e a 

utilização de fontes renováveis de energia sempre que possível. 

 

2.4. É indispensável que a empresa contratada ofereça um plano de manutenção preventiva e corretiva, 

garantindo a disponibilidade constante do sistema e minimizando possíveis falhas ou interrupções no 

fornecimento de energia. 

 

2.5. A solução deve ser escalável, permitindo futuras expansões ou adaptações de acordo com as necessidades 

da prefeitura, sem comprometer a estabilidade do sistema. 

 

2.6. A empresa contratada deve garantir o cumprimento de todas as normas e regulamentações vigentes, 

especialmente as relacionadas à segurança e qualidade do serviço prestado. 

 

2.7. A proposta comercial deve apresentar um bom custo-benefício, levando em consideração não apenas o 

investimento inicial, mas também os custos operacionais e de manutenção ao longo do contrato. 

 

3 – SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

 

3.1. Investimento em Energia Solar e Armazenamento de Energia: 

 

- Vantagens: 

- Redução dos custos com energia elétrica a longo prazo; 

- Maior sustentabilidade e redução da pegada ambiental; 

- Menor dependência da rede elétrica local e reduz as indisponibilidades; 

 

- Desvantagens: 

- Alto investimento inicial; 

- Possível necessidade de espaço físico para instalação dos painéis solares; 

- Variabilidade na geração de energia de acordo com as condições climáticas; 

 

3.2. Contratação de um Gerador de Energia de Emergência: 

 

- Vantagens: 

- Garantia de que não haverá interrupções nos serviços públicos devido a falta de energia; 

- Maior estabilidade no fornecimento energético; 

- Custo variável conforme o consumo de energia; 

 

- Desvantagens: 

- Custo alto em caso de uso frequente do gerador; 

- Necessidade de manutenção constante do equipamento; 

- Dependência de combustíveis fósseis, podendo gerar impacto ambiental; 
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3.3. Modernização da Infraestrutura Elétrica Municipal: 

 

- Vantagens: 

- Melhoria na eficiência energética dos prédios públicos; 

- Redução das perdas de energia no sistema municipal; 

- Possibilidade de implementar tecnologias inteligentes para melhor gerenciamento energético; 

 

- Desvantagens: 

- Custo inicial de substituição de equipamentos e cabos antigos; 

- Possível necessidade de interrupção nos serviços durante as obras de modernização; 

- Tempo necessário para implementação de todas as melhorias; 

 

3.4. Parceria Público-Privada para Fornecimento de Energia Estável: 

 

- Vantagens: 

- Garantia de fornecimento estável de energia elétrica sem preocupações com interrupções; 

- Redução dos custos municipais com energia através de acordos favoráveis; 

- Transferência de responsabilidade de gestão e manutenção para a empresa privada parceira; 

 

- Desvantagens: 

- Possível dependência financeira e operacional da empresa privada; 

- Necessidade de compatibilizar interesses públicos e privados na parceria; 

- Riscos legais e contratuais envolvidos na PPP; 

 

3.5. Avaliando essas possíveis soluções, é importante considerar o custo-benefício de cada uma, levando em 

conta as necessidades específicas dos municípios pertencentes CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), bem como a 

viabilidade técnica e financeira de implementação. Além disso, é crucial analisar o impacto ambiental de cada 

opção, visando também o desenvolvimento sustentável dos Municípios. 

 

3.6. Em virtude do exposto escolheu-se o item 3.1 como solução com melhor custo-benefício. 

 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

4.1. A escolha da contratação de uma empresa para fornecimento de Sistema Fotovoltaico instalados nos 

prédios públicos e iluminação pública dos municípios pertencentes ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO) se justifica pelos 

seguintes motivos: 

 

4.1.1. Redução de custos: A implementação de um sistema fotovoltaico e armazenamento de energia irá reduzir 

significativamente os gastos da prefeitura com energia elétrica a longo prazo. Com a produção de energia solar 

e armazenamento de energia, haverá uma diminuição dos custos mensais de energia, impactando positivamente 

no orçamento municipal. 
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4.1.2. Estabilidade no fornecimento de energia: Com a instalação de um sistema fotovoltaico e armazenamento 

de energia, a prefeitura não dependerá apenas da energia fornecida pela concessionária, garantindo uma maior 

estabilidade no abastecimento de energia para os prédios públicos. Isso contribuirá para a eficiência dos 

serviços públicos, evitando quedas de energia e interrupções nos serviços. 

 

4.1.3. Sustentabilidade ambiental: A utilização de energia solar é uma fonte limpa e renovável, contribuindo 

para a redução da emissão de gases de efeito estufa e a preservação do meio ambiente. Além disso, a prefeitura 

enviará uma mensagem positiva para a comunidade, demonstrando seu compromisso com a sustentabilidade e 

a responsabilidade ambiental. 

 

4.1.4. Valorização do patrimônio público: A instalação de painéis solares nos prédios públicos e na iluminação 

pública valorizará o patrimônio da cidade, tornando-a mais atrativa para investimentos e turismo. Além disso, 

a modernização dos equipamentos e a adoção de tecnologias sustentáveis irão melhorar a imagem da 

administração municipal perante a população. 

 

4.2. Dessa forma, a contratação de uma empresa para fornecimento de Sistema Fotovoltaico e Armazenamento 

de Energia para os municípios pertencentes ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO) se mostra como a solução mais adequada 

para enfrentar os altos custos e instabilidade no fornecimento de energia elétrica, trazendo benefícios 

econômicos, operacionais, ambientais e de imagem para a Gestão Pública Local. 

 

5 – ANTEPROJETO PARA DEFINIÇÃO DOS QUANTITATIVOS E VALORES: 

 

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

5.1.1. Para realizar o dimensionamento do Sistema fotovoltaico foi necessário compreender o consumo de 

energia dos locais estudados. Existem duas maneiras possíveis para tal análise, a primeira seria através de 

levantamento de carga. A outra forma, estudar o histórico de consumo anual através da fatura de energia, sendo 

esta a forma utilizada neste presente estudo. Coletados junto aos municípios pertencentes ao CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO 

(CISBANGO), estimou-se que a média de consumo mensal os últimos 12 meses foi de 5.511.064 KWh. 

5.1.2. A média citada leva em consideração os consumos de unidades consumidoras do grupo A e B, sendo que 

para o grupo A foi considerado a tarifa em ponta com acréscimo de 3,75 vezes seu valor em relação ao horário 

fora ponta e que cerca de 50% do consumo seja feito em hora ponta. 

5.1.3. No levantamento realizado foi identificado que existem obras de ampliação de prédios públicos, projetos 

de climatização de ambientes e outros que aumentarão o consumo de energia no futuro próximo e por isso foi 

considerado um acréscimo de 20% de aumento de consumo. 

5.1.4. O Sistema Fotovoltaico é dimensionado através do consumo mensal, onde calcula- se o consumo diário 

e em seguida obtém- se a irradiação solar, que pode ser conseguida no site do Cresesb. Os fatores que podem 

minimizar a geração do sistema são caracterizados pelas resistências nos conectores e cabeamentos e sujeira 

no módulo. Para contabilizar essas perdas no sistema é necessário o uso da Performance Ratio (PR), que pode 

ser definida como a relação entre o desempenho real do sistema fotovoltaico em relação ao máximo 

desempenho teórico. Alguns autores simplesmente utilizam como regra uma taxa de desempenho entre 75% e 

80%. Considerando que a Irradiância média na região em KWh/m2/dia conforme tabela abaixo, podemos 

determinar a potência pico do sistema total em KWp utilizando a seguinte fórmula: 
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Onde: 

Ps= Potência do sistema  

Cd= Consumo diário 

Irr= Irradiação do município 

P= Perdas de 20% 

 

Onde: 

Ps= Potência do sistema em KWp 

Cd= Consumo diário  

Irr= Irradiância 

P= Perdas (20%) 

 

CDS- CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

MUNICÍPIO 

PARTICIPANTE 

 Quantidade 

de Habitantes 

(IBGE 2022)  

 Irradiação 

solar diária 

média 

[kWh/m2.dia]  

 Consumo 

médio por 

Habitante 

kwh/mês  

 Consumo 

médio 

kwh/mês  

 Potência 

Estimada 

em KWp  

ÁGUA FRIA  4.954,00 5,38 13,00 64.402,00 498,78 

ALVORADA DO 

NORTE  
8.446,00 5,62 13,00 109.798,00 814,04 

ALTO PARAÍSO 10.306,00 5,27 13,00 133.978,00 1.059,28 

BURITINÓPOLIS 3.145,00 5,62 13,00 40.885,00 303,12 

CABECEIRAS  7.560,00 5,51 13,00 98.280,00 743,19 

CAMPOS BELOS 18.108,00 5,54 13,00 235.404,00 1.770,49 

COLINAS DO SUL 4.030,00 5,40 13,00 52.390,00 404,24 

CAVALCANTE 9.583,00 5,40 13,00 124.579,00 961,26 

CAMPO LIMPO  8.081,00 5,23 13,00 105.053,00 836,94 

DAMIANOPÓLIS 3.770,00 5,59 13,00 49.010,00 365,31 

DIVINÓPOLIS 4.457,00 5,17 13,00 57.941,00 466,96 

FLORES DE GOIÁS 13.744,00 5,60 13,00 178.672,00 1.329,40 

FORMOSA 115.901,00 5,45 13,00 1.506.713,00 11.519,21 

GUARANI 4.085,00 5,57 13,00 53.105,00 397,25 

IACIARA 10.584,00 5,62 13,00 137.592,00 1.020,11 

MAMBAÍ 8.124,00 5,61 13,00 105.612,00 784,40 

MONTE ALEGRE  6.692,00 5,54 13,00 86.996,00 654,30 

NOVA ROMA 3.076,00 5,61 13,00 39.988,00 297,00 

PLANALTINA 105.031,00 5,41 13,00 1.365.403,00 10.516,04 

PS= 

CD 

Irr*(1-p) 

____________ 
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POSSE 34.914,00 5,48 13,00 453.882,00 3.451,05 

SÃO JOÃO DA 

ALIANÇA 
14.041,00 5,42 13,00 182.533,00 1.403,24 

SÃO DOMINGOS 9.711,00 5,55 13,00 126.243,00 947,77 

SIMOLÂNDIA 5.742,00 5,59 13,00 74.646,00 556,40 

SITIO D`ABADIA 2.927,00 5,55 13,00 38.051,00 285,67 

TERESINA DE 

GOIÁS 
2.701,00 5,44 13,00 35.113,00 268,94 

VILA BOA 4.215,00 5,58 13,00 54.795,00 409,16 

   
 Potência Total Estimada 

em KWp  
42.063,57 

 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ 

Unid. 

R$ 

Total 

1 

Aquisição de solução para implantação de 

captação direta de luz por tecnologia em células 

de silício nos Municípios do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO (CISBANGO), conectados à rede ou 

não, compreendendo a elaboração do projeto 

executivo, a aprovação deste junto à 

concessionária de energia, o fornecimento, 

montagem, comissionamento de todos os 

equipamentos junto à concessionária de energia. 

KWp 41.063,57   

2 

Aquisição de solução para implantação de 

captação direta de luz por tecnologia em células 

de silício do tipo híbrido nos Municípios do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO), 

conectados à rede ou não, compreendendo a 

elaboração do projeto executivo, a aprovação 

deste junto à concessionária de energia, o 

fornecimento, montagem, comissionamento de 

todos os equipamentos junto à concessionária de 

energia. 

KWp 1.000,00   

3 

Aquisição de baterias de lítio para solução para 

implantação de captação direta de luz por 

tecnologia em células de silício do tipo híbrido 

nos Municípios do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

Ah 5.000,00   
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GOIANO (CISBANGO), conectados à rede ou 

não, compreendendo a elaboração do projeto 

executivo, a aprovação deste junto à 

concessionária de energia, o fornecimento, 

montagem, comissionamento de todos os 

equipamentos junto à concessionária de energia. 

4 

Aquisição de solução para implantação de 

armazenamento de energia nos Municípios DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO), 

compreendendo a elaboração do projeto 

executivo, a aprovação deste junto à 

concessionária de energia, o fornecimento, 

montagem, comissionamento de todos os 

equipamentos junto à concessionária de energia. 

Kwh 1.000,00   

5 

Aquisição de solução para implantação de 

luminária solar integrada autônoma com fonte de 

energia solar com bateria de lítio nos Municípios 

DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO), 

compreendendo a elaboração do projeto 

executivo, a aprovação deste junto à 

concessionária de energia, o fornecimento, 

montagem, comissionamento de todos os 

equipamentos junto à concessionária de energia. 

UND 13.000,00   

 

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em 

atendimento ao disposto no art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor 

de Compras da unidade requisitante. 

 

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

  

6.1. Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

 

6.2. A justificativa para o não parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para os Municípios 

pertencentes ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO), é realizar uma única licitação, porém em lote único. Isso permite reduzir 

os custos e facilitar a execução do projeto de implementação do Sistema Fotovoltaico e Armazenamento de 

Energia, sem confundir com compra parcelada e garantindo uma abordagem mais eficiente na resolução do 

problema de altos custos e instabilidade no fornecimento de energia elétrica enfrentado pela prefeitura. 

 

7 – RESULTADOS PRETENDIDOS: 
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7.1. Com a contratação da solução proposta para resolver o problema de altos custos e instabilidade no 

fornecimento de energia elétrica para os Municípios pertencentes ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), espera-se uma redução 

significativa nos gastos com energia, resultando em economia de recursos financeiros. Além disso, a 

estabilidade no fornecimento de energia irá melhorar a eficiência dos serviços públicos, otimizando o uso dos 

recursos humanos e materiais disponíveis. Esses resultados pretendidos irão contribuir para um melhor 

aproveitamento dos recursos da prefeitura e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população 

dos Municípios pertencentes ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO). 

 

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

 

8.1. No ato da contratação pelo Município participante deverá ser realizado um levantamento detalhado do 

consumo de energia elétrica em todos os prédios Municipais a fim de se averiguar o atual consumo. 

 

8.2. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato de fornecimento de energia 

elétrica, para garantir a correta execução do serviço contratado. 

 

8.3. Implementar um sistema de monitoramento e controle do consumo de energia em tempo real, para 

identificar e corrigir possíveis desperdícios. 

 

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS: 

 

9.1. Não possui contratações correlatas. 

 

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

10.1. Não haverá impactos ambientais; 

 

11 – CONCLUSÃO: 

 

11.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

                                             XXXXXX (XX), xx de XXXXX de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

Engenheiro Eletricista  

Remerson Aparecido Balbuena Nascimento 

CREA RNE 1218566310 

CPF: 027.982.151-45 

 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 
GOIANO – CISBAN-GO, reunida na sala da Comissão, situada na Rua Princesa Isabel, QD. 34 

LT. 07, Centro, CEP: 73975-000 - Buritinópolis-GO  
 

 

 

 

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

________________________________________ 

JOÃO ORESTE SOARES DE OLIVEIRA 

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO  

CISBAN-GO 

 

 

________________________________________ 

ILDETE GOMES FERREIRA 

PRESIDENTE DO CISBANGO 
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MAPA DE RISCOS 

Fase de Instalação 

 

Nº 

 

INCERTEZA 

 

DESCRIÇÃO 

 

CONSEQUÊNCIAS 

QUEM ASSUME O RISCO 
 

COMENTÁRIOS 

AÇÕES DO PODER CONTRATANTE 

PARA MINIMIZAR/MITIGAR AS 

INCERTEZAS 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

Risco ambiental 

A possibilidade de 

responsabilidades por perdas 

causadas: 

- Atrasos nas atividades de 

construção de forma a cumprir 

regulações ambientais (ou 

decisões de autoridades 

ambientais). 

- A necessidade de investimentos 

adicionais de forma a cumprir com 

regulações ambientais (ou decisões 

das autoridades ambientais). 

- Por dano ambiental que surge 

das atividades de construção ou 

operação. 

 

 

 

 

Pode resultar em: 

- Custos excessivos 

- Atraso na data final de 

construção/data de início das 

operações 

- Rescisão antecipada de 

contrato. 

  

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Desenvolvimento de estudos apropriados por 

um especialista interno ou externo. 

 

02 

Negociação com 

companhia elétrica 

local 

A possibilidade que a companhia 

elétrica local coloque impasses na 

implantação do sistema de 

distribuição 

 
 

X 

   

- Estabelecer garantias de realização como 

prioridade 

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

Projeto 

 

 

 

Possibilidade do contratado não 

entregar os resultados requeridos 

 

Um projeto deficiente pode causar: 

- Necessidade de modificações 

(aumento do custo do projeto) 

- aumento dos custos de 

manutenção durante a operação. 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

O projeto original 

desenvolvido pelo 

Contratado, deve 

estar claramente 

estabelecido no Contrato, deve 

ser revisado e ao menos 

aceitar ou propor 

modificações. 

 

 

 

 

- Garantias de realização. 
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04 

 

 

 

Aquisição do terreno/ 

Direito de uso 

 

 

Risco de indisponibilidade de 

terreno/direito de uso e custo de 

aquisição do terreno 

 

 

Impacta nos custos e no tempo de 

construção, podendo gerar 

aumento dos custos. 

 

 

 

 

x 

 É recomendado que este 

risco seja assumido pelo 

CONTRATANTE, pois 

é um risco que raramente pode 

ser controlado pelo 

Contratado. 

Em caso de atraso nesta situação o prazo da 

execução é geralmente estendido por um 

período de tempo igual ao do atraso em 

disponibilizar o local (ou direito de uso) 

(neste caso a extensão do prazo pode não 

compensar inteiramente as perdas, e um 

reequilíbrio financeiro 

pode ser necessário). 

 

       Uma abordagem alternativa é adiar a 

execução do contrato até que o terreno 

para o projeto esteja disponível. 

 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

Custo excessivo de 

Construção 

 

 

 

A possibilidade que durante as fases 

de desenho e construção os custos 

reais do Projeto excedam os custos 

projetados. 

 

- Aumento nos custos de 

construção 

- Perda de receitas por 

atraso na finalização do projeto 

-  Aplicação de penalidades 

Rescisão de contrato 

  

 

 

 

 

X 

 

São exceções: 

- Força Maior 

- Modificações pelo 

PODER CONTRATANTE 

após 

concessão 

-  Checagem do nível adequado de 

qualificação técnica e solvência 

financeira da CONTRATADA; 

-  Adequação do orçamento e do 

projeto ao Proponente; 

-  Adequação do orçamento de 

construção e planejamento do 

Proponente; 

- Contratação de seguros. 

 

 

 

 

 

06 

 

 

Atrasos na data final da 

construção/ data de 

início do fornecimento 

do serviço 

A possibilidade que a conclusão dos 

trabalhos requeridos para um Projeto 

possa ser: 

- Atrasada de forma que a entrega dos 

serviços não possa começar na data 

programada; 

- Atrasada a menos que um gasto 

maior seja realizado; 

- Atrasada devido a variações no 

projeto. 

Pode resultar em: 

- Fracasso do contratado em 

finalizar a construção a tempo. 

- Aumento do custo de 

construção 

- Penalidades por não 

cumprimento 

- Rescisão antecipada do contrato 

  

 

 

 

 

X 

 

São exceções: 

- Força Maior 

- Modificações pelo 

PODER CONTRATANTE 

após 

concessão 

 

 

 

- Especificação no documento de 

licitação do prazo máximo de construção, 

e as consequências do não 

cumprimento. 
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07 

 

 

 

 

Força Maior 

 

 

A possibilidade de ocorrência de 

certos eventos inesperados que estão 

além do controle das partes que 

podem afetar a construção ou 

operação do projeto. 

Pode resultar em: 

- Custos excessivos 

- Atraso na data final de 

construção/data de início das 

operações 

Rescisão antecipada de contrato com 

compensação para a 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

  

 

Este risco pode ser parcialmente 

mitigado através de seguros (seguros 

específicos a serem solicitados nos 

documentos da proposta). 

 

 

 

 

08 

 

 

 

Riscos de licenças, 

autorizações e 

permissões 

 

 

Fracasso da CONTRATADA em obter 

e manter licenças 

de forma a cumprir com os 

requerimentos regulatórios 

 

 

Pode resultar em: 

- Custos excessivos 

Atraso na data final de 

construção/data de início das 

operações 

  

 

 

 

X 

É dever do 

CONTRATANTE 

colaborar com a 

CONTRATADA a obter 

permissões e licenças (vindas 

das regras que governam o 

comportamento dos órgãos 

administrativos). 

 

A inclusão de uma obrigação no contrato e 

sugerida, tal como: A CONTRATANTE será 

solicitada a requerer todas as licenças e 

autorizações necessárias (de qualquer órgão 

público) para a iniciação, a execução dos 

trabalhos e o fornecimento dos serviços 

inclusos no” 

09 Risco de obtenção de Riscos das condições financeiras Pode resultar em atraso na  X Muito dos riscos devem ser - Pode ser incluído nos documentos de 

 

 financiamento: 

disponibilidade de 

fundos, taxas de juros e 

disponibilidade de 

recursos financeiros. 

não serem aquelas projetadas pela 

CONTRATADA e disponibilidade de 

financiamento. 

construção e até fracasso do contrato 

devido a: 

-  Custos excessivos causados pelo 

aumento da taxa de juros 

- Mudança adversa material do 

Mercado 
- Financeiro Indisponibilidade de 

patrimônio da CONTRATADA 

  transferidos para a parte 

CONTRATADA, porém 

considerando- se a recente 

volatilidade dos mercados 

financeiros, recomenda-se 

que os mesmos sejam 

compartilhados em alguma 

extensão. 

proposta um prazo máximo para a obtenção 

do financiamento (seis a doze meses a partir 

da assinatura do contrato) 

- Com a possibilidade de prorrogação do 

prazo mediante a aprovação prévia da 

CONTRATANTE a não 

obtenção do financiamento durante o 

prazo pode resultar em rescisão prévia 

 

10 

Taxas de juros durante 

o período de construção 

A possibilidade dos custos 

financeiros serem maiores que 

aqueles estimados. 

 

Pode resultar em: 

- Custos excessivos 

 
 

X 

 A CONTRATANTE 

pode mitigar tal risco através de um 

mecanismo 

de hedge/contrato de swap de juros. 
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11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Risco de inflação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A possibilidade de a taxa de 

inflação real exceder aquela 

estimada nas projeções. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pode resultar em: 

- Custos excessivos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 O CONTRATANTE deve 

incluir uma fórmula clara de indexação da 

receita pela inflação (sobre pedágios, tarifas 

e pagamentos por disponibilidade). Não é 

necessária uma indexação de 100%: a 

porcentagem pode estar relacionada aos 

custos impactados pelo efeito da inflação. 

A parte CONTRATADA deve assumir o 

risco de desvio dos custos acima da inflação, 

enquanto podem ser incluídos mecanismos 

de compartilhamento dos riscos, diferentes 

indexações ou reequilíbrio econômico caso 

aplicável – exceções a projetos nos quais os 

custos aumentam mais que a inflação 

representando uma grande porcentagem dos 

custos de O&M do projeto, por exemplo, 

custos de mão de obra em 

algumas concessões de serviço. 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

Mudança na lei 

Emendas legais ou regulatórias (ou 

modificações das já existentes) 

introduzindo ou modificando: 

-Impostos sobre faturamento 

- Regras contábeis 

- Novos requerimentos na 

construção ou operação do 

projeto. 

Pode resultar em: 

- Custos excessivos 

- Atraso na data final de 

construção/data de início das 

operações 

Rescisão antecipada de contrato com 

compensação para a 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

Principal risco de 

responsabilidade do 

Município, mas em alguns 

casos (por exemplo, com leis 

relacionadas a avanços 

tecnológicos) podem ser 

dividido com a 

CONTRATANTE. 

 

 
Fase de operação 

 

Nº 

 

INCERTEZA 

 

DESCRIÇÃO 

 

CONSEQUÊNCIAS 

QUEM ASSUME O RISCO 

 

COMENTÁRIOS 

AÇÕES DO PODER 

CONTRATANTE 

PARA 

MINIMIZAR/MITIGAR 

AS INCERTEZAS 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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13 

 

 

 

 

 

 

 

Não pagamento/atraso do 

pagamento por parte do 

PODER CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

Inadimplência pelo PODER 

CONTRATANTE 

das suas obrigações de 

pagamento 

 

 

 

 

 

Pode resultar em: 

- Possíveis dificuldades para a 

CONTRATANTE 

honrar suas dívidas 

- Declínio da TIR alvo pelo CONTRATADO 

- Rescisão prévia do contrato 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

A CONTRATANTE 

deve ter o direito de requerer a 

rescisão do contrato devido ao não 

cumprimento de obrigações 

materiais por parte do PODER 

CONTRATANTE. Pode 

ser entendido que os eventos 

tiveram caráter material ou 

significativo quando envolvem 

uma série de complicações na 

operação ou alterarem 

substancialmente as condições de 

operação estabelecidas no contrato 

ou afetam direta e seriamente o 

equilíbrio financeiro da 

CONTRATANTE. 

 

 

 

 

 

 

Estabelecendo Garantias – 

provisões de fundos de garantia 

ou outros mecanismos no 

contrato são recomendados. 

 

 

 

 

 

 

14 

 

 

 

 

 

 

Custos excessivos de 

operação e manutenção 

Quaisquer fatores (que não de 

Força Maior) impactando nos 

requerimentos da operação do 

Projeto e requerimentos de 

capacidade, por exemplo, 

disputas trabalhistas, fraude 

empregatícia, competência 

empregatícia, fracasso 

tecnologia, custos de consumo 

e outros custos 

em geral. 

 

 

Possíveis custos excessivos não 

compensados com um aumento na 

receita podem resultar em: 

- Possíveis dificuldades para a 

CONTRATANTE 

honrar suas dívidas 

- Redução da TIR alvo 

- Rescisão prévia do contrato 

  

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

São exceções: 

- Força Maior 

-  Modificações pelo PODER 

CONTRATANTE após 

concessão 

- Checagem do nível 

adequado de qualificação 

técnica e solvência financeira da 

CONTRATADA; 

- Adequação do 

orçamento e do projeto ao 

CONTRATADO; 

- Adequação do 

orçamento de construção e 

planejamento do 

CONTRATADO; 

Contratação de seguros. 

 

 

 

15 

 

 

 

Baixo desempenho 

 

Fracasso em atingir as 

especificações do Projeto no 

que tange ao desempenho 

da CONTRATANTE. 

Risco de baixo desempenho e penalidades 

explícitas podem resultar em dificuldades 

para a CONTRATANTE no pagamento da 

dívida ou até mesmo em rescisão antecipada 

do contrato quando o baixo desempenho for 

relevante ou persistente 

  

 

 

X 

As medidas de baixo desempenho e 

penalidades devem ser claramente 

definidas no contrato. Ainda é 

necessário determinar o que 

acontecerá em casos de baixo 

desempenho 

relevante ou persistente (se 

 

 

- 
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      levará a rescisão do contrato) e 

como determinar sua relevância, ou 

o número de ocorrências para que 

seja considerado 

persistente. 

 

 

16 

 

Taxas de juros durante o 

período de operação 

A possibilidade dos custos 

financeiros serem 

maiores que aqueles projetados 

 

Pode resultar em custos excessivos 

 
 

X 

 A SPE pode mitigar tal risco 

através de um mecanismo de 

- hedge/contrato de swap de 

juros 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Riscos de inflação 

durante o 

período de operação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A possibilidade da taxa real de 

inflação exceder aquela 

projetada para o projeto. 

Este risco é mais pronunciado 

durante a fase de operação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pode resultar em custos excessivos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 O PODER CONTRATANTE 

deve incluir uma fórmula clara de 

indexação da receita pela 

inflação (sobre pedágios, tarifas 

e pagamentos por 

disponibilidade). 

Não é necessária uma 

indexação de 100%: a 

porcentagem pode estar 

relacionada aos custos 

impactados pelo efeito da 

inflação. 

A parte CONTRATADA deve 

assumir o risco de desvio dos 

custos acima da inflação, 

enquanto podem ser incluídos 

mecanismos de 

compartilhamento dos riscos, 

diferentes 

indexações ou riscos, diferentes 

indexações ou reequilíbrio 

econômico caso aplicável – 

exceções a projetos nos quais os 

custos aumentam mais que a 

inflação representando uma 

grande porcentagem dos custos 

de O&M do projeto, por 

exemplo, custos de mão de obra 

em algumas concessões 
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de serviço. 

18 Mudança na lei Emendas legais ou Pode resultar em custos excessivos e X X   

 

  regulatórias (ou modificações 

das já existentes) introduzindo 

ou modificando: 

- Impostos sobre 

faturamento 

- Regras contábeis 

- Novos requerimentos na 

construção ou 

operação do projeto. 

rescisão antecipada do contrato para com 

a CONTRATANTE 
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19 

 

Risco meteorológico 

Fatores que influenciem na 

geração de energia na Usina, 

positiva ou 

negativamente 

Pode resultar em 

-  custos excessivos 

baixo desempenho 

 
 

X 

  

 

 

 

 

Engenheiro Eletricista  

Remerson Aparecido Balbuena Nascimento 

CREA RNE 1218566310 

CPF: 027.982.151-45 
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ANEXO 01-A 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a licitação visando a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA EPSPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE 

CAPTAÇÃO DIRETA DE LUZ POR TECNOLOGIA EM CÉLULAS DE SILÍCIO E 

ARMAZENAMENTO DE ENERGIA NOS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), conectados à rede 

ou não, compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária de energia, 

o fornecimento, montagem, comissionamento de todos os equipamentos junto à concessionária de energia., 

conforme informações e especificações constantes neste Anexo. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A contratação pretendida justifica-se tendo em vista a crescente elevação no custo da energia fornecida 

pela concessionária. Desta forma a CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), busca a presente alternativa para diminuir os 

custos com o consumo de energia elétrica através da geração de energia solar fotovoltaica e contribuir para o 

meio ambiente, gerando energia limpa. 

2.2. O objeto será obrigatoriamente composto por uma ou várias unidades de micro/mini geração fotovoltaica. 

2.3. Os sistemas de micro/mini geração fotovoltaica devem ser implantados em locais em comum acordo com 

o município participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO). 

 

3. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO E NATUREZA FISCAL: 

 

3.1. As aquisições decorrentes da presente licitação e sua dotação, serão feitas através da Secretaria de 

Finanças/Planejamento de cada Município participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO). 

3.2. O objeto da presente licitação deverá ser considerado como aquisição de bem permanente ao Patrimônio 

Público Municipal, considerando-se os seguintes percentuais para efeito de impostos e emissão de notas fiscais: 

3.2.1. Bens Materiais referem-se a 95% (noventa e cinco por cento) do valor do contrato; 

3.2.2. Prestação de Serviços referem-se a 05% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS LOCAIS E PRAZOS DE ENTREGA: 

 

4.1. A licitante vencedora deverá prestar os serviços objeto da licitação em estrita conformidade com as 

disposições e especificações do edital da licitação, as propostas de preços apresentadas e nos termos do presente 

anexo. 

4.2. A CONTRATADA deverá instalar todo o sistema de geração de energia no prazo de 12 (doze) meses, 

contados do recebimento da ordem de serviço, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 

devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
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4.3. A licitante vencedora deverá efetuar a execução dos serviços, disponibilizando equipamentos novos em 

perfeito estado de conservação e uso, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas 

à prestação, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no Edital e na "Nota de Empenho", 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, 

embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à 

perfeita execução pela Contratada; 

4.4. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços solicitados ficará a cargo do servidor nomeado e 

responsável pela fiscalização, engenheiro eletricista, que deverá emitir os termos de recebimento provisório e 

definitivo; 

4.5. No ato da entrega, os serviços serão analisados em sua totalidade, sendo que aqueles que não satisfizerem 

a especificação exigida, ou em caso de constatação de defeito, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação 

que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante; 

4.6. O Município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos serviços fornecidos pela 

licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências do edital, podendo, quando necessário, 

solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 

4.7. A CONTRATADA deverá garantir a geração média anual de energia contratada, conforme metodologia 

constante no Estudo Técnico Preliminar, durante o primeiro ano, sob pena de efetuar o pagamento do valor 

equivalente a diferença de geração não atingida. 

4.8. Os locais de instalação deveram ser definidos em comum acordo com a Contratante mediante a realização 

da consulta de acesso a concessionária local para liberação do acordo cooperativo, tendo-se em vista que o 

sistema elétrico é dinâmico e pode ocorrer indisponibilidade da conexão entre o prazo dos estudos e o efetivo 

pedido de homologação do sistema fotovoltaico. 

 

5. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

5.1. Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

5.2. A justificativa para o não parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para os municípios 

pertencentes ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO) é realizar uma única licitação, porém em lote único. Isso permite 

reduzir os custos e facilitar a execução do projeto de implementação do Sistema Fotovoltaico, sem confundir 

com compra parcelada e garantindo uma abordagem mais eficiente na resolução do problema de altos custos e 

instabilidade no fornecimento de energia elétrica enfrentado pelos Municípios. 

 

6. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

6.1. A medição e o pagamento estão vinculados aos seguintes eventos de entrega e prazos: 

 

  PRAZO DE FORNECIMENTO/INSTALAÇÃO 

ITEM ETAPAS 30 DIAS 60 DIAS 170 DIAS 180 DIAS 

1 

Entrega dos 

Projetos 

Executivos. 

Pagamento de 

35% do valor 

Contratado 
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2 

Entrega dos 

Materiais Listados 

no Memorial 

Descritivo dos 

Projetos 

Executivos. 

 

Pagamento de 

60% do valor 

Contratado 

  

3 

Término da 

Instalação dos 

equipamentos das 

usinas 

fotovoltaicas. 

  

Pagamento de 

2,5% do valor 

Contratado 

 

4 

Homologação por 

parte da 

concessionária 

local de energia. 

   

Pagamento de 

2,5% do valor 

Contratado 

 

7. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

7.1. A CONTRATANTE enviará a planilha de medição ao CONTRATADO que emitirá a Nota Fiscal e demais 

documentos necessários, que deverão ser conferidos e aprovados pela fiscalização; 

7.2. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal ou demais documentos, motivado por erros ou incorreções a 

CONTRATADA deverá retificá-los. 

7.3. A documentação citada no item 7.2, será encaminhada para a contabilidade/tesouraria para efetivo 

pagamento; 

7.3.1. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE conforme medições encaminhadas à 

contabilidade/tesouraria no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

7.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante da sua Regularidade 

Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às 

Contribuições Previdenciárias — (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e regularidade 

Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho - (CNDT); 

7.4.1. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual. 

7.5. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada até o 5° (quinto) dia útil após a entrega da 

NF/Fatura juntamente com as medições realizadas pelo departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal 

de xxxxx, por meio de depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, em que deverá ser efetivado o crédito. 

7.6. A contratada deverá apresentar garantia no momento da contratação, conforme Lei Federal 14.133/2021, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor dos serviços objeto deste contrato, que será efetuada conforme 

abaixo. 

7.7. Caso a garantia de participação for do tipo “Carta de Fiança Bancária”, deverá obedecer ao modelo 

constante do anexo ao presente Edital e com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de 

documento emitido por via digital, para o qual não será necessária a autenticação da firma. 

7.8. No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro Garantia”, o mesmo deverá ser emitida por 

entidade em funcionamento no país, em nome da contratada, com firma devidamente reconhecida em cartório, 

exceto no caso de documento emitido por via digital, para o qual não será necessária a autenticação da firma. 
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8. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

8.1. A fiscalização da contratação decorrente deste edital será definida pelo CONTRATANTE em documento 

no ato da assinatura do contrato, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos 

termos do art. Lei 14.133, de 2021, art. 117, caput. e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

8.2. Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores, formalmente 

nomeados mediante portaria. 

8.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização, supervisionar a elaboração do projeto executivo, lista de 

materiais, fornecimento dos serviços, inclusive a observância do projeto aprovado junto à concessionária 

Energisa, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas 

que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. Lei 

14.133, de 2021, art. 117, caput. 

8.4. Ficam reservados à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 

ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete 

ônus para o Município ou modificação na contratação. 

8.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas formalmente 

pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção 

de medidas convenientes. 

8.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas 

perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, 

a CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos 

apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

9.1 Método de formulação de preço: 

 

Para a formação de preço unitário básico do objeto de contrato, considerou cotação de preços coletada em 

empresas do ramo. 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO Und QUANT. R$ 

UNID. 

R$ 

TOT

AL 

1 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO PARA 

IMPLANTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DIRETA 

DE LUZ POR TECNOLOGIA EM CÉLULAS 

DE SILÍCIO EM SOLO, TELHADO OU 

CARTPORT SOLAR NOS MUNICÍPIOS DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 

DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), 

conectados à rede ou não, compreendendo a 

elaboração do projeto executivo, a aprovação 

deste junto à concessionária de energia, o 

fornecimento, montagem, comissionamento de 

todos os equipamentos junto à concessionária de 

energia. 

KWp 41.063,57   

2 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO PARA 

IMPLANTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DIRETA 

DE LUZ POR TECNOLOGIA EM CÉLULAS 

DE SILÍCIO EM CÉLULAS DE SILÍCIO EM 

SOLO, TELHADO OU CARTPORT SOLAR 

DO TIPO HÍBRIDO NOS MUNICÍPIOS DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 

DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), 

conectados à rede ou não, compreendendo a 

elaboração do projeto executivo, a aprovação 

deste junto à concessionária de energia, o 

fornecimento, montagem, comissionamento de 

todos os equipamentos junto à concessionária de 

energia. 

KWp 1.000,00   

3 

AQUISIÇÃO DE BATERIAS DE LÍTIO PARA 

SOLUÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE 

CAPTAÇÃO DIRETA DE LUZ POR 

TECNOLOGIA EM CÉLULAS DE SILÍCIO 

DO TIPO HÍBRIDO NOS MUNICÍPIOS DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 

DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), 

conectados à rede ou não, compreendendo a 

elaboração do projeto executivo, a aprovação 

deste junto à concessionária de energia, o 

fornecimento, montagem, comissionamento de 

Ah 5.000,00   
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todos os equipamentos junto à concessionária de 

energia. 

4 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO PARA 

IMPLANTAÇÃO DE ARMAZENAMENTO 

DE ENERGIA NOS MUNICÍPIOS DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 

DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), 

compreendendo a elaboração do projeto 

executivo, a aprovação deste junto à 

concessionária de energia, o fornecimento, 

montagem, comissionamento de todos os 

equipamentos junto à concessionária de energia. 

Kwh 1.000,00   

5 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO PARA 

IMPLANTAÇÃO DE LUMINÁRIA SOLAR 

INTEGRADA AUTÔNOMA COM FONTE DE 

ENERGIA SOLAR COM BATERIA DE LÍTIO 

NOS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO (CISBANGO), compreendendo a 

elaboração do projeto executivo, a aprovação 

deste junto à concessionária de energia, o 

fornecimento, montagem, comissionamento de 

todos os equipamentos junto à concessionária de 

energia. 

UND 13.000,00   

 

9.2. O valor global de referência da contratação é SIGILOSO: 

9.2.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, justifica-se, pois quando a 

Administração não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem 

a apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja, valores mais vantajosos do que se fosse 

divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização 

do orçamento sigiloso. 

9.2.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo 

da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as 

melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro 

prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a 

pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar. 

 

10. DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTE DE PREÇOS E SERVIÇOS: 

 

10.1. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o estabelecido no inciso 

II, art. 124 da lei 14.133/2021, 

10.2. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observado à legislação 

tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da majoração de alíquota de 
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impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do contrato que provoque aumento da despesa 

do contratado. 

10.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas no certame de licitação. 

10.3.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

10.3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.3.7. O reajuste será realizado por apostilamento, considerando como data base o prazo de 01 (um) ano a 

partir da apresentação das propostas de preços no certame de licitação. 

10.4. Considerando que o reajuste é o meio de atualizar o valor de contrato, onde a uma perda do valor da 

moeda durante o período de um ano que é reajustado pelo índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo); e 

10.4.1. O cálculo do índice EM é obtido através da fórmula abaixo: 

 

I=(TX) 
I= (6 /100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 

 

11. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

11.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO: 

11.1.1. Os locais de instalação deverão ser definidos em comum acordo entre a Contratada e o Município, 

obedecendo a legislação vigente de ocupação do solo, requisitos ambientais, emissão do Parecer de Acesso ou 

Acordo Cooperativo pela concessionária local. 
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11.1.2. Em virtude da dinâmica do sistema elétrico com a possibilidade de não haver disponibilidade de conexão 

do sistema fotovoltaico no momento dos estudos técnicos preliminares, optou-se pela definição dos locais no 

momento em que a Contratada apresentar os projetos executivos para aprovação junto ao Município e a 

concessionária local. 

11.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

11.2.1. O objeto desta licitação deverá ser executado de forma parcelada, mediante a expedição de Ordem de 

Serviços (OS) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco dias) dias, a contar da data do recebimento da OS pela Contratada. 

11.2.2. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de 10 (dez) dias a partir da emissão da Ordem de 

Serviços pela Contratante e recebida pela Contratada. 

11.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

11.3.1. Concluída a instalação do Sistema fotovoltaico (contemplando comissionamento e entrada em 

operação), ela será recebida provisoriamente pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, em até 15 dias, contados da data de recebimento da comunicação escrita da CONTRATADA. 

11.3.2. A fiscalização poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja inconformidades 

significativas quanto às especificações. Após o recebimento provisório dos serviços e até seu recebimento 

definitivo, a CONTRATADA deverá fornecer toda assistência técnica necessária à solução das imperfeições 

detectadas na vistoria final, bem como as surgidas nesse período, independentemente de sua responsabilidade 

civil. 

11.3.3. O recebimento definitivo será efetuado por comissão designada, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de pelo menos dois ciclos 

completos de faturamento do fornecimento de energia elétrica pela concessionária, contados a partir do início 

do primeiro ciclo após o recebimento provisório, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.3.4. A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento definitivo os seguintes documentos: 

a) Projeto as built elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) Certidão de baixa da ART de execução; 

c) Laudo com análise de desempenho do sistema; 

d) Atestado Técnico de fornecimento e execução detalhado. 

11.3.5. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no que couber, as disposições 

contidas na Lei 14.133/2021. 

11.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da licitante. 

11.3.7. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 

comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.  

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) uteis consecutivos do Recebimento 

Provisório.  
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11.3.8. Os sistemas fotovoltaicos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-

se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias.  

11.3.9. Os sistemas fotovoltaicos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 

apresentarem quaisquer vícios, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para 

substituição, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data de sua notificação formal por parte da 

Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

11.3.10. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 

ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 

considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 

imediatamente, substituído. 

11.4. DO PRAZO DE GARANTIA: 

11.4.1. O prazo de garantia da instalação do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (dose) meses, demais garantias 

devem ser informadas de acordo com as condições exigidas neste Termo de Referência, a partir da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada. 

12. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS: 

12.1. Não se aplica; 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

13.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 

Termo de Referência; 

13.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 

recebimento dos materiais/produtos adquiridos; 

13.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

13.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

13.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 

objeto, fixando prazo para a sua correção. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 

proposta de preços;  

14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

14.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
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14.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 

crédito de pagamento das obrigações; 

14.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 

causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

14.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 

com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

14.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

14.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

14.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

14.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos 

materiais/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

14.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  

14.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 

(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

14.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

14.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração. 

15. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO: 

15.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

conforme justificativa a seguir: 

15.1.1. Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características agrupa os 

fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área de atuação, dando-lhes chances 

de um maior planejamento em suas propostas de preços e lances e, consequentemente, favorecendo a 

Administração no momento da negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o 

agrupamento visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar dificuldades para a 

Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo que poderia gerar a 

redução no número de participantes, principalmente de outras regiões. Considerando que o baixo valor de itens 

causa transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à Administração no momento de sua entrega. 

Considerando que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao 

fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na licitação; considerando que os itens ora 
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contratados são importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e, finalmente, 

considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e 

serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor preço.  Considerando, ainda, as peculiaridades do 

mercado local permitindo a participação de pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas 

aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do objeto deste 

Termo.  Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de escala e a reduzida atratividade 

econômica dos valores dos itens individualmente considerados, além de ser necessário trazer um número maior 

de interessados e proporcionar, por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na obtenção de preços 

mais interessantes. 

15.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como fornecimento de material permanente ao 

patrimônio público comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

16.1. Habilitação Técnica-Operacional 

16.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da 

região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação. 

16.1.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica ou ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, em nome 

da MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante tenha fornecido ou executado, a qualquer tempo, serviços de características 

técnicas compatíveis com o objeto desta licitação de acordo com a descrição abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

MÍNIMA 

1 

Sistema Fotovoltaico, compreendendo o fornecimento, 

montagem, comissionamento e ativação de todos os 

equipamentos. 

KWp 4.200 

2 

Sistema Fotovoltaico Híbrido para funcionamento com 

banco de baterias em Lítio, compreendendo o fornecimento, 

montagem, comissionamento e ativação de todos os 

equipamentos. 

KWp 10 

3 
Banco de baterias em Lítio para instalação em Sistema 

Fotovoltaico Híbrido conectados à rede. 
Ah 100 

4 
Ensaio e emissão de Laudo PULL OUT TEST para estruturas 

de módulos fotovoltaicos em solo ou CARPORT 
Und. 1 

5 

Comissionamento de sistema fotovoltaico contendo o 

mínimo de: Teste de strings, Teste de continuidade do 

sistema de aterramento, Teste de aferição de índice de 

desempenho do sistema fotovoltaico, Medição de curva I-V 

do sistema fotovoltaico, Varredura infravermelha dos 

módulos fotovoltaicos com câmera IR-Infravermelho. 

Und. 1 

6 ASBUILT para sistema fotovoltaico Und. 1 
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7 
Levantamento Geotécnico e Topográfico Altimétrico para 

sistema fotovoltaico  
m2 5.000 

8 SPDA e Aterramento para sistema fotovoltaico Und. 1 

9 
Instalação e Configuração de Sistema de Armazenamento de 

Energia em container com baterias em Lítio 
Kwh 100 

10 Fornecimento e instalação de CARPORT Solar Und. 1 

11 
Fornecimento e instalação de Luminária solar integrada 

autônoma com fonte de energia solar com bateria de Lítio 
Und 1 

 

16.1.2.1. O atestado de capacidade técnica deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu 

CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores ou procuradores, 

com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função e acompanhado de sua ART vinculada ao 

atestado apresentado devidamente registrada no CREA: 

a) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 

apresentado(s); 

b) A exigência de atestado de capacidade técnica ou ART da empresa faz-se necessária em 

função da complexidade e expressividade do fornecimento que não pode prescindir da 

atuação de profissionais com comprovada experiência para o fornecimento de maior 

relevância além do respaldo da qualificação técnica da empresa licitante com a finalidade de 

assegurar que a futura contratada tenha capacidade técnico-operacional para realizar as 

devidas instalações. 

c) Será admitido o somatório de atestados de capacidade técnica ou ART para obtenção dos 

quantitativos mínimos exigidos. 

 
16.1.3. Declaração formal e expressa de que disponibilizará estrutura de máquinas, equipamentos e 

operacional adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação, sob pena de desclassificação. 

16.2. Habilitação Técnica-Profissional: 

16.2.1. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s) de nível superior da licitante no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

16.2.2. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante de possuir ou de que irá 

dispor em seu corpo técnico, profissionais de nível superior: pelo menos 1 (um) ENGENHEIRO CIVIL e 1 

(um) ENGENHEIRO ELETRICISTA detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

certidão(ões) de acervo técnico – CAT, expedida por este conselho que comprovem ter o(s) profissionais, 

executado serviços compatíveis com o objeto licitado para pessoas jurídicas de direito público ou privada de 

acordo com a descrição abaixo: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
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1 
Instalação de Sistema Fotovoltaico, compreendendo o fornecimento, montagem, 

comissionamento e ativação de todos os equipamentos. 

2 

Instalação de Sistema Fotovoltaico Híbrido para funcionamento com banco de 

baterias em Lítio, compreendendo o fornecimento, montagem, comissionamento e 

ativação de todos os equipamentos. 

3 
Instalação de Banco de baterias em Lítio para instalação em Sistema Fotovoltaico 

Híbrido conectados à rede. 

4 
Ensaio e emissão de Laudo PULL OUT TEST para estruturas de módulos 

fotovoltaicos em solo ou CARPORT 

5 

Comissionamento de sistema fotovoltaico contendo o mínimo de: Teste de strings, 

Teste de continuidade do sistema de aterramento, Teste de aferição de índice de 

desempenho do sistema fotovoltaico, Medição de curva I-V do sistema fotovoltaico, 

Varredura infravermelha dos módulos fotovoltaicos com câmera IR-Infravermelho. 

6 ASBUILT para sistema fotovoltaico 

7 Levantamento Geotécnico e Topográfico Altimétrico para sistema fotovoltaico  

8 Instalação de SPDA e Aterramento para sistema fotovoltaico 

9 
Instalação e Configuração de Sistema de Armazenamento de Energia em container 

com baterias em Lítio 

10 Instalação de CARPORT Solar 

11 
Instalação de Luminária solar integrada autônoma com fonte de energia solar com 

bateria de Lítio 

 

16.2.3. Para a comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s) com a empresa será 

admitida a apresentação de: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA emitido 

pelo CREA onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa, CÓPIA DA CARTEIRA DE 

TRABALHO (CTPS), FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADO, CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

(no caso de sócio); CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ou; DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

FUTURA do profissional, desde que acompanhada da DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA 

assinado pelo profissional; 

16.2.3.1. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato 

este que inabilitará todas as envolvidas. 

16.2.4. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que atuará(ão) como 

responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços, sob pena de desclassificação. 

16.2.5. Demais habilitações técnicas da Licitante: 

16.2.5.1. Apresentação do Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP). 

16.3. Da Visita Técnica 

16.3.1. Não se aplica conforme item 9.2 do edital. 
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO: 

17.1. Será permitida a subcontratação de até 20% dos serviços objeto da licitação. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

18.1. Não haverá exigência da garantia da contratação conforme artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:. 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

19.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

19.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

19.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos; 

19.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

19.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

19.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

19.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

19.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

19.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

19.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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19.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

19.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

19.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

19.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

19.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

19.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

19.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

19.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

20 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

  

20.1. A presente contratação terá o prazo de execução é até 12 (doze) meses e vigência de 24 meses. 

 

21 – PENALIDADES: 

 

21.1. O não cumprimento das obrigações dispostas neste projeto básico sujeitará a Contratada, inicialmente, a 

aplicação da pena de advertência por escrito. Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, 

serão aplicadas as seguintes penalidades pecuniárias: 

21.1.1. Por não dispor das ferramentas e/ou equipamentos nas quantidades, especificações e estado de 

conservação determinado neste projeto básico. Multa de 0,5% do valor mensal do contrato por dia de 

ocorrência. 

21.1.2. Por executar serviços em vias públicas com trânsito de veículos sem sinalização, ou com sinalização 

inadequada. Multa de 0,5% do valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.3. Por não dispor de encarregados e supervisores nas equipes de trabalho. Multa de 0,5% do valor mensal 

do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.4. Por permitir que operários executem as atividades sem o uso dos uniformes e equipamentos de proteção 

individual exigidos neste projeto básico. Multa de 1% do valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 
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21.1.5. Por transportar operários e/ou encarregados em veículos não adequados ao transporte de pessoal. Multa 

de 0,5% do valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.6. Por não atendimento as Ordens de Serviço expedidas pela secretaria, por causas que se caracterizem 

como de responsabilidade da Contratada, tanto por ação, como por omissão. Multa de 1% do valor mensal do 

contrato por dia de ocorrência. 

21.1.7. Por não atender à solicitação de informações da secretaria, dentro dos prazos estipulados. Multa de 0,5% 

do valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.8. Por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela fiscalização da secretaria. Multa 

de 0,5% do valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.10. Por comportamento desrespeitoso de funcionários com a população durante a execução dos serviços. 

Multa de 0,2% do valor mensal do contrato. 

21.1.11. Por não atender, dentro do prazo estipulado, o pedido de substituição de funcionário. Multa de 1% do 

valor mensal do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.12. Por executar, durante os horários de prestação dos serviços, com os equipamentos e/ou as equipes de 

pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contrato. Multa de 1% do valor mensal do contrato por dia de 

ocorrência. 

21.1.13. Por atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos 

Serviços” a ser expedida pelo discal responsável, após a assinatura do contrato. Multa de 1% do valor mensal 

do contrato por dia de ocorrência. 

21.1.14. Por não atender às demais obrigações contratuais. Multa de 1% do valor mensal do contrato por dia 

de ocorrência. 

21.1.15. Além dos motivos previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93 para rescisão do contrato, a Secretaria 

responsável poderá rescindi-lo, também, unilateralmente, na ocorrência dos seguintes fatos: 

a) A paralisação total ou parcial do serviço; 

b) A subcontratação parcial ou total do serviço; 

c) O cometimento reiterado de faltas, com aplicação de penalidades também reiteradas. 

 

22. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES: 

 

22. Os licitantes poderão contatar com o Departamento de Licitação pelo telefone (61) 996793749, para dirimir 

dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto ao fornecimento a ser adquirido, bem como demais 

informações pertinentes. 

Buritinópolis - Goiás, 30 de junho de 2025. 

 

Engenheiro Eletricista 

Remerson Aparecido Balbuena Nascimento 

CREA RNE 1218566310 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referencia 

 

APROVO: 

 

JOÃO ORESTE SOARES DE OLIVEIRA 

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO CISBAN-GO 
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ANEXO 01-B 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. OBJETO: 

1.1. A presente Especificação Técnica tem como finalidade promover as definições técnicas mínimas 

necessárias para elaboração e de proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EPSPECIALIZADA NA 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DIRETA DE LUZ POR 

TECNOLOGIA EM CÉLULAS DE SILÍCIO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA NOS 

MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 

DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), conforme quantidade e especificações constantes neste Edital e 

seus anexos, conectados à rede ou não, compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste 

junto à concessionária de energia, o fornecimento, montagem, comissionamento de todos os equipamentos 

junto à concessionária de energia., conforme informações e especificações constantes neste Anexo. 

 

2. DEFINIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. Todos os custos deverão ser calculados considerando-se as instalações em telhado, solo ou CARPORT 

Solar de acordo com a disponibilidade de conexão no local pretendido, caso haja necessidade de participação 

financeira da prefeitura em obras de melhoria de rede, servidão, posto de transformação ou outros custos não 

mensurados no Termo de Referência, esta deverá ser paga pelo Contratante em aditivo contratual, respeitando-

se os limites legais previstos na Lei 14.133/2021. 

3. ESCOPO DE FORNECIMENTO: 

3.1. O escopo da presente contratação, referente à unidade de geração de energia solar fotovoltaica e 

armazenamento de energia, compreenderá os seguintes itens: 

3.2. Elaboração de projeto executivo, incluindo dimensionamento, memórias de cálculo, desenhos, 

especificações técnicas de materiais e equipamentos, laudos de avaliação estrutural, e todos os demais 

documentos necessários e suficientes para caracterizar todos os serviços necessários à execução da instalação; 

3.2.1. Aprovação do projeto executivo e do pedido de acesso junto à concessionária de energia elétrica e demais 

aprovações necessárias para a perfeita execução do objeto deste Termo de Referência; 

3.2.2. Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltaicos, estruturas de 

fixação, terminais, conectores, baterias etc.); 

3.2.3. Execução dos serviços de montagem e instalação; 

3.2.4. Configurações, testes, comissionamento, entrega técnica das instalações, treinamento operacional e 

monitoramento remoto. 

3.2.5. Elaboração de projeto "As Built". 

3.2.6. Dimensionamento do Banco de Baterias em Lítio de acordo com a necessidade informada pelo 

Município. 

3.2.7. Dimensionamento do Sistema de Armazenamento de Energia em container com baterias de Lítio Ferro 

Fosfato LiFePO4. 

 

3.3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNCIAS DA AQUISIÇÃO: 

3.3.1. Os geradores devem ser instalados e colocados em funcionamento seguindo rigorosamente o estabelecido 

pela Resolução Normativa 1000/21 da ANEEL e suas alterações. Todos os componentes do Sistema 

Fotovoltaico e Armazenamento de Energia devem estar de acordo com as normas brasileiras e/ou 

internacionais, garantindo qualidade, integridade e desempenho em conformidade com as especificações após 

sua instalação. 
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3.3.2. Módulos fotovoltaicos: Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células fotovoltaicas do 

mesmo tipo e modelo, feitos de silício monocristalino e bifaciais ou monofaciais. Taxa de irradiação 

(traseiro/frente) mínima de 10%. Os módulos devem contar com certificação INMETRO. Os módulos devem 

ter eficiência mínima de 21,9% em STC (Standard Test Conditions). Garantia de geração de potência de no 

mínimo 95% com 10 anos e 89,3% com 25 anos de operação. Os módulos devem possuir testes de carga 

mecânica, incluindo carga de vento mínima frontal de 5400 Pa e mínima traseira de 2400 Pa para módulos 

bifaciais. Os módulos devem ter potência nominal mínima de 550Wp e 144 células. As caixas de junção devem 

ter proteção mínima IP68. Apresentar certificação IEC 61215 e IEC 61730, ISO 9001:2015, ISO 14001:2015 

e ISO 45001:2018. Garantia de qualidade mínima de anos 12 anos pelo fabricante. Deve ser apresentado 

catálogo, folha de dados ou documentação especifica para a comprovação das exigências acima em língua 

Portuguesa, sob pena de desclassificação, juntamente com a Certificado de conformidade do (s) módulo 

fotovoltaico (s) ou número de registro ativo da concessão do Inmetro exigida pela concessionária local para 

obtenção do Parecer de Acesso no momento de apresentação do projeto conforme exigências da 

regulamentação vigente. 

 

3.3.3. Conectores macho e fêmea: Conexão tipo snap-lock ou crimp que possua mecanismo interno de 

travamento para evitar o desacoplamento acidental e fusível. A prova de intempéries e resistentes aos raios UV. 

Proteção contra chamas com grau de flamabilidade de no mínimo UL94-V0. Faixa de temperatura de operação: 

t(-) ≤ -40°C e t(+) ≥ 90°C. Índice de proteção ≥ IP68. Nível de segurança: classe II. Possibilitar a conexão de 

cabos de 4 mm2 a 6 mm2. Corrente mínima suportada ≥ 30A. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados 

ou documentação especifica para a comprovação das exigências acima em língua Portuguesa, sob pena de 

desclassificação. 

 

3.3.4. Inversores: Deve apresentar eficiência máxima de pico superior a 98%, nível de eficiência da MPPT 

(Maximum Power Point Tracker) máxima superior a 99%. Devem ser capazes de operar normalmente a 

potência nominal, sem perdas, na faixa de temperatura ambiente de -25°C a 60°C ou superior. Ter saída 

monofásica ou trifásica. Os inversores devem possuir Display para monitoramento dos parâmetros. Os 

inversores devem possuir no mínimo 4 (quatro) MPPT (Maximum Power Point Tracker), que tem a função de 

rastrear os pontos de máxima potência do painel fotovoltaico. A distorção harmônica total (THDI) do inversor 

deve ser menor que 3%. A tensão e frequência de saída do conjunto de inversores deve ser compatibilizada ao 

nível nominal de utilização da concessionária de energia local. Os inversores devem ter grau de proteção 

mínima IP 66. Os inversores devem atender a todas as exigências da concessionária de energia local. Os 

inversores devem permitir monitoramento remoto e monitoramento local, utilizando interface de comunicação 

RS485, USB, WI-FI e GPRS. Os inversores deverão ter Potência Nominal de no mínimo 15kW e no máximo 

de 250kW. A potência máxima de entrada CC deverá ser apresentada em folha de dados ou datasheet do inversor 

solar. Os inversores fotovoltaicos, sendo todos iguais em marca e modelo, poderão operar com potência entre 

90% e 150% da sua faixa nominal de operação. Não ultrapassando os limites recomendados pelo fabricante. 

Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre ± 0,99. Os inversores devem incluir 

proteção contra o anti-ilhamento, respeitando a resposta aos afundamentos de tensão. Os inversores devem 

incluir proteção contra polaridade reversa C.C, proteção curto circuito, proteção contra sobrecorrente de saída, 

proteção de temperatura, proteção de circuito de falha de arco CC. Os inversores devem ser conectados a 

dispositivos de seccionamento adequados, visíveis e acessíveis para a proteção da rede e da equipe de 

manutenção. Os inversores deverão possuir garantia mínima de 15 anos do fabricante. Deve ser apresentado 

catálogo, folha de dados ou documentação especifica para a comprovação das exigências acima em língua 

Portuguesa, sob pena de desclassificação, juntamente com a Certificado de conformidade do (s) inversor (es) 
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ou número de registro ativo da concessão do Inmetro exigida pela concessionária local para obtenção do Parecer 

de Acesso no momento de apresentação do projeto conforme exigências da regulamentação vigente. Para efeito 

de cumprimento deste item deverá ser escolhido uma potência entre os valores permitidos para apresentação 

da documentação solicitada. 

 

3.3.5. Inversores Híbridos: Deve apresentar eficiência máxima de pico superior a 96%, nível de eficiência de 

carga/descarga da bateria para CA superior a 97%. Devem ser capazes de operar normalmente a potência 

nominal, sem perdas, na faixa de temperatura ambiente de -25°C a 60°C ou superior. Ter saída monofásica ou 

trifásica. Os inversores devem possuir Display para monitoramento dos parâmetros. Os inversores devem 

possuir no mínimo 3 (três) MPPT (Maximum Power Point Tracker), que tem a função de rastrear os pontos de 

máxima potência do painel fotovoltaico. Aceitar bateria tipo Li-ion com nível de tensão das baterias que operem 

entre a faixa de 48VDC e 600VDC, sendo que qualquer valor entre esta variação será aceito. A distorção 

harmônica total (THDI) do inversor deve ser menor que 3%. A tensão e frequência de saída do conjunto de 

inversores deve ser compatibilizada ao nível nominal de utilização da concessionária de energia local. Os 

inversores devem ter grau de proteção mínima IP 66. Os inversores devem atender a todas as exigências da 

concessionária de energia local. Os inversores devem permitir monitoramento remoto e monitoramento local, 

utilizando interface de comunicação RS485, CAN, WI-FI e LAN. Os inversores deverão ter Potência Nominal 

de no mínimo 5kW e no máximo 250kW. A potência máxima de entrada CC deverá ser apresentada em folha 

de dados ou datasheet do inversor solar. Os inversores fotovoltaicos híbridos, sendo todos iguais em marca e 

modelo, poderão operar com potência entre 90% e 160% da sua faixa nominal de operação. Não ultrapassando 

os limites recomendados pelo fabricante. Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência 

entre ± 0,99. Os inversores devem incluir proteção contra o anti-ilhamento, respeitando a resposta aos 

afundamentos de tensão. Os inversores devem incluir proteção contra polaridade reversa c.c., proteção curto 

circuito, proteção contra sobrecorrente de saída, proteção de temperatura, proteção de circuito de falha de arco 

CC. Os inversores devem ser conectados a dispositivos de seccionamento adequados, visíveis e acessíveis para 

a proteção da rede e da equipe de manutenção. Os inversores deverão possuir garantia mínima de 10 anos do 

fabricante. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação especifica para a comprovação das 

exigências acima em língua Portuguesa, sob pena de desclassificação juntamente com a Certificado de 

conformidade do (s) inversor (es) ou número de registro ativo da concessão do Inmetro exigida pela 

concessionária local para obtenção do Parecer de Acesso no momento de apresentação do projeto conforme 

exigências da regulamentação vigente. Para efeito de cumprimento deste item deverá ser escolhido uma 

potência entre os valores permitidos para apresentação da documentação solicitada. 

 

3.3.6. Quadros de proteção e controle: a associação em paralelo das séries (strings) deve ser feita em caixas de 

conexão, localizadas nas proximidades do inversor, ou seja, integrada ao inversor, que incluem os seguintes 

elementos: 

 

a) Disjuntores de proteção; 

b) Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os polos do paralelo e entre eles e o sistema de 

aterramento, dimensionados conforme as características do sistema instalado e seguindo a Norma NBR IEC 

61643-1 e NBR IEC 60364. Os DPS’s devem estar coordenados com a instalação original. 

c). As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade com as normas pertinentes e devem 

ser resistentes à radiação ultravioleta. Os condutores c.c. desde as caixas de conexão até a entrada dos inversores 

deverão ser instalados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as normas brasileiras 
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de instalações elétricas. A queda de tensão nos condutores c.c., desde os módulos até a entrada dos inversores, 

deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em STC. 

 

3.3.7. Estruturas de suporte em geral: as estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços 

do vento de acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou maiores que C3, a depender da 

localização da instalação do sistema, em conformidade com a ISO 9223 e EN 12944-2. As estruturas de suporte 

devem ser feitas de alumínio e/ou aço galvanizado e devem atender ao requisito de duração de 25 anos, pelo 

menos. Os procedimentos de instalação devem preservar a proteção contra corrosão. Isto também é aplicável 

aos parafusos, porcas e elementos de fixação em geral; deve-se ainda aplicar materiais vedantes, a fim de 

eliminar quaisquer tipos de infiltração de água no interior da unidade. As estruturas/módulos fotovoltaicos 

devem ser dispostos de tal maneira que permita o acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos 

existentes na unidade. Outras estruturas de segurança, se necessárias, devem ser instaladas para permitir a 

perfeita execução do objeto contratual. 

 

3.3.7.1. Estruturas CARPORT Solar: as estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços 

do vento de acordo com a NBR 6123/1988, Região IV com ventos de 45 m/s (162K m/h). Estrutura em alumínio 

anodizado e periféricos (parafusos e porcas) de aço inox, devem atender ao requisito de duração de 25 anos, 

pelo menos. Ângulo mínimo de inclinação de 10o. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou 

documentação especifica para a comprovação das exigências acima em língua Portuguesa, sob pena de 

desclassificação. 

 

3.3.8. Baterias de Lítio Ferro Fosfato LiFePO4: tensão mínima de funcionamento de 43,2VDC e máxima de 

57,6VDC, capacidade mínima de corrente nominal 70A, energia mínima de 5000 Wh, pico de corrente por 5s 

de no mínimo 105A, garantia mínima 10 anos, certificação IEC62619 / CE/UN38.3 / IEC62040, eficiência 

energética mínima de 95%. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação especifica para a 

comprovação das exigências acima em língua Portuguesa, sob pena de desclassificação. 

 

3.3.8.1. Sistemas de Armazenamento de Energia em Baterias de Lítio Ferro Fosfato LiFePO4 em container: 

consiste na composição de módulo de potência (PCS/Inversor) e módulo de armazenamento (Baterias) podendo 

estar dentro de uma única proteção mecânica contra intempéries (contêiner/gabinete) ou separadamente 

(contêiner/gabinete). Este sistema terá no mínimo as seguintes funcionalidades: I Prestação de serviço de 

loadshifting (deslocamento do consumo do horário ponta para o horário fora-ponta), ou seja, planeja-se 

armazenar energia no horário fora de ponta, quando está mais barata, e consumir no horário de ponta, quando 

está mais cara; II Prestação de serviço de peak shaving (estratégia para evitar multas de ultrapassagem 

de demanda ou complementar aumento de consumo de energia) e; III backup em caso de faltas de energia. 

Este sistema será acoplado em paralelo à rede elétrica. Na prática isso significa que o sistema pode suprir a 

carga tanto integralmente, quanto parcialmente e em casos de pico esporádicos, ou mesmo uma elevação de 

consumo, a necessidade adicional poderá ser complementada. Apresentar curva de degradação esperada ao 

longo da vida útil. O módulo de potência dos BESSs deverá possuir garantia mínima de 1 anos do fabricante e 

o módulo de armazenamento de 5 anos. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação 

especifica para a comprovação das exigências acima em língua Portuguesa, sob pena de desclassificação. A 

CONTRATADA deverá avaliar e disponibilizar, caso o CONTRATANTE opte, por um sistema de rampa de 

entrada e saída de forma a evitar impactos indesejados na rede de Distribuição. O sistema operará de forma 

automática em modo loadshifting, em paralelo com a distribuidora no período de 3 horas (entre 18h e 21h) a 

serem acordados com a CONTRATANTE. O sistema sempre deverá carregar no horário fora de ponta, 
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assegurando que em nenhum momento irá ocasionar uma ultrapassagem da demanda contratada. 

Adicionalmente, poderá ser solicitada a recarga em horários específicos, principalmente na madrugada, 

conforme orientações da Distribuidora. Supervisão do sistema: A operação e monitoramento deverão acontecer 

por interface disponibilizada pela CONTRATADA. O Sistema de Armazenamento de Energia em Baterias 

deverá ser do tipo outdoor, fornecido e instalado em contêiner e deve atender ao grau de proteção mínimo de 

IP54. A CONTRATADA deverá providenciar todo e qualquer material necessário para interconexão elétrica e 

de comunicação. A passagem de todos os cabos de interconexão deverá ser de forma subterrânea em eletroduto 

PEAD corrugado reforçado, instalados em cama de areia a profundidade de sessenta centímetros. Este 

procedimento poderá ser alterado desde que acordado com a CONTRATANTE caso haja solução melhor. Obras 

de adequação civil das instalações: A CONTRATADA deverá providenciar as adequações necessárias para a 

perfeita alocação e implementação no local acordado com a CONTRATANTE. Deve conter um Sistema de 

Gerenciamento de Baterias, do inglês, Battery Management System - BMS. Esse sistema deve ser capaz de 

realizar funções de detecção de alta precisão e relatórios de sinais analógicos, alarmes de falha, proteção de 

bateria por combinação de dispositivos de troca, configurações de parâmetros e interação de informações com 

outros equipamentos e sistemas. Parâmetros mínimos de monitoramento e acionamento em caso de valores fora 

do especificado: I - Tensão máxima de célula; II - Tensão mínima de célula; III -

Desbalanceamento máximo entre células; IV - Corrente máxima e mínima; V - Temperatura máxima; VI - 

Temperatura mínima; VII -   State of Health (SOH); VIII - State of Charge (SOC). Deve conter um Sistema 

de Monitoramento de Baterias. Esse sistema de monitoramento de armazenamento de energia deve 

desempenhar principalmente as funções de coleta e direcionamento de dados e deve ser composto por mínimo 

duas partes: coleta de dados e monitoramento de vídeo. Deve ser composto por gateway de configuração, 

switch, host de monitoramento, gateway Modbus, módulo de sinal remoto, gravador de vídeo e acessórios de 

comunicação relacionados. Deve conter um Sistema de Conversão de Potência, do inglês, Power Conversion 

System - PCS. Esse sistema deve possuir conversor de energia bidirecional e ser capaz de realizar a recarga das 

baterias e pode descarregá-las para a rede elétrica, de acordo com a potência programada na configuração. O 

PCS deve possuir interface de comunicação Modbus TCP/IP para interagir com o EMS. Os Conversores 

bidirecionais deverão, no mínimo:  

I - Apresentar garantia mínima de 1 anos; 

II - Possuir tensão de saída compatível com a tensão da rede local e frequência de 60hz (Poderá ser tensão 

diferente desde que atenda aos níveis (kwh mínimo) de cada Lote e autorizado pela CONTRATANTE); 

III - Potência nominal mínima de 100kW (Poderá ser potência diferente desde que atenda aos níveis (kwh 

mínimo) de cada Lote e autorizado pela CONTRATANTE);  

IV - As seguintes proteções: Proteção de subtensão (ANSI 27); Proteção de sobretensão (ANSI 59);  

Proteção de subfrequencia (ANSI 81U);  

Proteção de sobre frequência (ANSI 81);  

Proteção contra desequilibro de corrente entre fases (ANSI 46);  

Proteção contra reversão e desequilibro de tensão (ANSI 47);  

Proteção contra anti-ilhamento;  

Sub e sobre frequência; Verificação de sincronismo (ANSI 25); e Função de espera de tempo de reconexão 

(ANSI 62);  

V - Apresentar comprovação de conformidade às seguintes normas, podendo ser certificação internacional ou 

relatórios de ensaios acrescidos de documento de autodeclaração, assinado pelo representante legal do 

fornecedor:  

a). Devem atender aos limites aplicáveis de emissão de perturbação de radiofrequência, prescritos em qualquer 

das seguintes normas: CISPR 11, IEC 61000-6-4 ou similares; e  
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b) IEC 62477-2 - Safety requirements for power electronic converter systems and equipment - Part 2: Power 

electronic converters from 1 000 V AC or 1 500 V DC up to 36 kV AC or 54 kV DC. Deve conter um Sistema 

de Gerenciamento de Energia, do inglês, Energy Management System - EMS. Esse sistema é necessário para 

controlar e garantir a correta operação de todos os componentes instalados no contêiner operando dentro dos 

parâmetros especificados e conseguindo otimizar os recursos disponíveis. O EMS é responsável por coletar 

todas as informações pertinentes as baterias, PCS, sistema de combate a incêndio e HVAC, através de 

comunicação serial Modbus/RTU e/ou Modbus TCP/IP, além de suportar a lógica de controle para operação do 

BESS. O EMS deverá garantir a possibilidade de inclusão de rampa de entrada e saída a critério da 

CONTRATANTE. O EMS deverá garantir a operação: 

I - De forma local e autônoma, independente da conexão com a internet, oferecendo hardware específico no 

qual o operador poderá monitorar e operar o sistema; e  

II - De forma remota, desde que haja conexão com a internet. O EMS deve possuir, no mínimo, as seguintes 

funcionalidades: 

I - Modo loadshifting com programação de horários e dias da semana;  

II - Modo de carregamento com programação de horários e dias da semana e possibilidade de escolha da 

potência ativa, com critério de não ultrapassagem de demanda contratada;  

III - Despachos manuais para carregamento e descarregamento;  

IV - Monitoramento das principais grandezas e parâmetros de segurança: Potência instantânea no ponto de 

medição da concessionária; Potência instantânea despachada ou absorvida pelo sistema; Tensão CA e CC no 

PCS; Frequência da rede elétrica; Tensões máxima e mínima das células no banco de baterias; SOC e SOH das 

baterias; Temperatura máxima e mínima no banco de baterias; e Alertas em caso de acionamento de flags de 

segurança e/ou proteções dos equipamentos. Deve conter um Sistema de Climatização constituído por um 

AVAC – Aquecimento, Ventilação e Ar Condicionado ou, em inglês, HVAC (Heating, ventilation, and air 

conditioning). Esse sistema controla a temperatura e umidade do contêiner. Deve conter um Sistema de 

Segurança Contra Incêndio em conformidade com a NFPA855, 69, 15 e 68 sendo composto por sensores de 

fumaça e de temperatura, atuadores, cilindro de gás e controlador inteligente que gerencia a operação dentro 

dos limites de temperatura pré-estabelecidos. Todas os sistemas citados devem ser integrados para que haja o 

correto monitoramento e controle a fim de garantir as condições ideais de operação das baterias e total 

segurança dos dispositivos no contêiner. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação 

especifica para a comprovação das exigências acima em língua Portuguesa, podendo ser de mais de um 

fabricante para todo o conjunto da solução de armazenamento, sob pena de desclassificação. 

 

3.3.9. Cabos fotovoltaicos (CC e CA): Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as 

seguintes características:  

a) Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 

b) Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto extinção do fogo, não halogenado e 

suportar temperaturas operativas de no mínimo 90°C;  

c) Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação;  

d) Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de trabalho, não podendo ser inferior a 

750V; Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a comprovação das 

exigências acima, sob pena de desclassificação. 

 

3.3.10. Aterramento e SPDA: todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao sistema 

de aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade. No desenvolvimento do projeto, a CONTRATADA 

deverá levar em consideração o SPDA existente e compatibilizá-lo aos requisitos de segurança e funcionamento 
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do sistema fotovoltaico, incluindo, sempre que necessário, aterramentos, ligações de equipotencialização, e 

supressores de surto de forma coordenada com o SPDA da instalação existente. Os módulos fotovoltaicos 

devem ter dispositivos de proteção contra surtos nas caixas de conexão, entre ambos os polos das conexões em 

paralelo das strings e entre eles e o condutor de aterramento. Toda a instalação, deve ser realizada em 

conformidade com a norma NBR 5419 e NBR 5410, inclusive, eventuais adequações necessárias. 

 

3.3.11. Sistema de Monitoramento: Sistema de monitoramento tipo SCADA com equipamentos que possuam 

comunicação via Modbus RTU (RS485) para comunicação com inversores, bancos de baterias, multimedidores, 

estações solarimétricas atendendo a norma ABNT NBR 14522, comunicação externa com a internet via 

Wireless ou Ethernet para acesso remoto via APP ou WEB. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou 

documentação especifica para a comprovação das exigências acima em língua Portuguesa, sob pena de 

desclassificação. Para efeito de composição de custos deve ser considerado o fornecimento de pelo menos um 

sistema por município e em caso de opção de instalação de sistema fotovoltaico com seguidores solares 

(trackers) deverá ser considerado um sistema por sistema fotovoltaico instalado. 

 

3.3.12. Estação Solarimétrica e Meteorológica: Estação composta de célula de referencia monocristalina com 

sensor de temperatura incorporado; sensor de temperatura ambiente com defletor incorporado; sensor de 

temperatura da superfície do módulo fotovoltaico; pluviômetro e anemômetro para medição de velocidade do 

vento com tesão de alimentação entre 12 e 28Vdc, célula de referência de 0 a 1200W/m2 precisão de 0,3%, 

termômetro ambiente -55 a + 80oC precisão de 0,5%, termômetro de superfície -30 a +80oC precisão de  0,5%, 

pluviômetro 144mm/h precisão de  2%, anemômetro 0,9 a 40m/s precisão de 5%, sinal de saída Modbus RTU 

(RS485). Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação especifica para a comprovação das 

exigências acima em língua Portuguesa, sob pena de desclassificação. Para efeito de composição de custos deve 

ser considerado o fornecimento de pelo menos um conjunto por município e em caso de opção de instalação de 

sistema fotovoltaico com seguidores solares (trackers) deverá ser considerado um conjunto por sistema 

fotovoltaico instalado. 

 

3.3.13. Elementos de instalações e de infraestrutura: Na montagem da infraestrutura, deverão ser usados, 

quando necessário, os seguintes materiais: 

 

a) Caixas de passagem em liga de alumínio silício de alta resistência mecânica e a corrosão, possuindo tampa 

removível e reversível com um lado antiderrapante e outro liso, fixada por parafusos de aço galvanizado ou 

inoxidável, IP≥ 65; 

 

b) Conduletes tipo múltiplo fabricados em liga de alumínio de alta resistência mecânica e a corrosão, com 

parafusos de mesma característica e junta de vedação em borracha neoprene ou similar; 

 

c) Eletrodutos metálicos flexíveis fabricados com fita de aço zincado pelo processo contínuo de imersão a 

quente com revestimento externo em camada de PVC extrudado; 

 

d) Eletrodutos em aço galvanizado a fogo do tipo médio ou pesado; 

 

e) Eletrocalhas em chapa de aço contínua com tampa, galvanizada a fogo, com espessura mínima #18; 
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3.3.14. Treinamento: a CONTRATADA deverá realizar uma turma de treinamento para a equipe técnica com o 

objetivo de capacitar esses profissionais para a operação, gerenciamento e monitoramento dos sistemas quando 

da solicitação do primeiro pedido de instalação. A duração do treinamento deverá ser de 5 (cinco) horas, sendo 

distribuído com 3 (três) horas teóricas e 2 (duas) horas práticas. A parte teórica poderá ser realizada por meio 

de Plataforma de Reunião online, através de videoconferência, em data a ser acordada entra a CONTRATADA 

e a Fiscalização. A parte prática deverá ser realizada in loco, no local da instalação, após a entrada em operação 

da unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser acordada entre a Contratada e a Fiscalização. O 

programa do treinamento deverá ser aprovado previamente pelo CONTRATANTE, e deverá estar coerente com 

os equipamentos instalados. O treinamento deverá ser dividido em duas partes, sendo uma delas podendo ser 

realizada remotamente através de videoconferência ou no Município, em local disponibilizado pelo 

CONTRATANTE, e a outra, de caráter totalmente prático, deverá ser feita no local de instalação do sistema, 

indicado por este. O treinamento deverá ser realizado para uma turma única, que será composta por até 10 (dez) 

pessoas, indicadas pelo CONTRATANTE. Deverá ser emitido certificado de participação no treinamento para 

os participantes. As despesas do treinamento, inclusive material didático impresso e em meio digital, viagens e 

estadia dos instrutores, ou despesas semelhantes a estas serão de responsabilidade da CONTRATADA e já 

deverá estar contemplado no valor da proposta. 

 

3.3.15. Comissionamento: deve ser realizada a inspeção visual e termográfica, conforme a seguir: 

 

a) Deve ser realizada inspeção visual das estruturas metálicas, módulos, conectores e quadros; 

 

b) Mediante uma câmara termográfica e com o gerador fotovoltaico operando normalmente (conectado à rede), 

deve ser observada a temperatura dos módulos fotovoltaicos, registrando a diferença de temperatura entre a 

célula mais quente e a mais fria, e também qualquer temperatura absoluta próxima ou maior que 100º C;  

 

c) Teste de strings, Teste de continuidade do sistema de aterramento, Teste de aferição de índice de desempenho 

do sistema fotovoltaico, Medição de curva I-V do sistema fotovoltaico, Varredura infravermelha dos módulos 

fotovoltaicos com câmera IR-Infravermelho, deve ser realizada também avaliação termográfica inicial dos 

quadros elétricos. 

 

d) Todos os registros termográficos deverão fazer parte do relatório de comissionamento, registrando o estado 

inicial da instalação. 

 

e) Deve ser feito teste PULL-OUT TEST das estruturas de solo e CARPORT Solar, caso a Licitante ou o 

município, opte por esse tipo de estrutura em seus projetos executivos considerando 1% das estruturas 

instaladas com a finalidade de se garantir a solidez da fixação da instalação das estruturas em solo. 

 

3.3.15.1. A avaliação de desempenho: 

 

a) O princípio do teste consiste em observar as condições durante a operação real do sistema, a energia 

efetivamente fornecida à rede elétrica e comparar com a energia estimada conforma dimensionada em projeto 

a ser fornecida pelo sistema; 

 

b) O período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e os valores de irradiação solar 

registrados com periodicidade menor ou igual a 1 (um) minuto; 
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c) Ao final desse teste, deve ser plotado gráfico das medições de desempenho pela Irradiação Solar bem como 

apresentar o desempenho médio do sistema. 

 

3.3.16. Luminária solar integrada autônoma com fonte de energia solar de 400W, fluxo luminoso de 65.000 

LM, bateria de lítio de 12Ah, grau de proteção IP68, temperatura de cor 6500K ou 4000K, material do corpo 

ABS, vida útil de 60.000h. 

 

3.4. Do Cercamento, Controle de Acesso e Levantamento Topográfico Altimétrico. 

 

3.4.1. Deverá ser considerada o cercamento e controle de acesso em caso de instalação em solo caso não haja 

previamente o devido cercamento e controle de acesso; 

 

3.4.2. Deverá ser construída ao longo de todo o perímetro da área delimitada com cerca em tela em arame 

galvanizado de alta resistência, fio 14 BWG (2,10mm) na malha (buraco) de 50mm (2"), conforme a NBR 

10.118, a norma brasileira referente ao padrão de tela tipo alambrado com postes de concreto a cada 3 metros 

em todo o perímetro; 

 

3.4.3. Deverá ser fornecido e instalado portão em duas folhas com estrutura em tubo de aço galvanizado e tela 

em arame galvanizado de alta resistência, fio 14 BWG (2,10mm) na malha (buraco) de 50mm (2"), conforme 

a NBR 10.118, a norma brasileira referente ao padrão de tela tipo alambrado com medida total de 5 metros de 

comprimento por 3 metros de altura com dobradiças reforçadas e galvanizadas; 

 

3.4.4. Deverá ser instalada concertina de aço galvanizado de 30cm de diâmetro ao longo de todo o perímetro 

da área delimitada. 

 

3.4.5. Deverá ser realizado levantamento topográfico altimétrico dos locais com instalação em solo ou 

CARPORT a fim de se verificar a necessidade de terraplanagem e drenagem do terreno. 

 

3.4.6. Em caso de necessidade de terraplanagem ou drenagem os custos adicionais devem ser objeto de aditivo 

contratual, respeitando-se os limites da Lei 14.133/2021. 

 

3.4.7. Em caso de necessidade de sondagem para verificação de resistência de solo, os mesmos devem fazer 

parte dos custos da proposta de preços ofertada pela Licitante. 

 

3.5. DO “AS BUILT” 

 

3.5.1. Antes da realização do comissionamento a CONTRATADA deverá entregar em meio digital/DWG e 

impresso o As-Built da instalação, o qual será conferido durante o processo, e, caso haja necessidade, adaptado 

para atender às exigências feitas no mesmo. Havendo necessidade de adaptações no projeto após o 

comissionamento, o As Built retificado deverá ser entregue como um dos documentos necessários para a 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

3.6. DAS AÇÕES DE SUSTENTABILIDADE, RESPONSABILIDADE E LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL: 
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3.6.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a 

geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 

CONTRATANTE. 

 

3.6.2. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 

alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA: 

 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes. 

 

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

 

c) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água. 

 

d) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação. 

 

e) Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre custos e benefícios, 

considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto. 

 

e) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 

 

3.6.3. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com 

as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer 

itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos 

ambientais. 

 

3.6.4. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização de 

recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas 

pela CONTRATANTE, autorizando a participação destes em eventos de capacitação e sensibilização 

promovidos pela CONTRATANTE. 

 

3.6.5. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente separados, para 

posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes. 

 

3.6.6. O licenciamento ambiental, bem como quaisquer taxas, alvarás, melhorias de rede, garantia de fiel 

cumprimento na concessionária, obras de melhoria de rede, posto de transformação e outros referentes aos 

sistemas fotovoltaicos serão objeto de aditivo contratual, respeitando-se os limites da Lei 14.133/2021. 

 

3.7. PARÂMETROS TÉCNICOS PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO E INSTALAÇÃO DO 

SISTEMA: 

 

3.7.1. Parâmetros de geração de energia do sistema: 

 

a) Potência total estimada: 42.063,57 KWp; 
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b) Geração mínima estimada: 5.266.445 KWh/mês; 

 

3.8. OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E MANUTENÇÃO CORRETIVA DE SISTEMA 

FOTOVOLTAICO: 

 

3.8.1. Este item é de responsabilidade do Município, pois caso a mesma deseje formar equipe própria os 

parâmetros de execução devem seguir as definições abaixo, ou se a mesma contratar os serviços de Operação, 

Manutenção Preventiva E Manutenção Corretiva De Sistema Fotovoltaico devem seguir o listado abaixo. 

 

3.8.2. Operação do Sistema fotovoltaico consiste no: 

 

a) Monitoramento da geração de energia e posterior injeção do excedente na rede de distribuição de energia da 

concessionária local; 

 

b) Verificação dos créditos fotovoltaicos existentes e sua gestão para utilização futura e dentro de seu prazo de 

validade de 60 meses conforme legislação vigente. 

 

3.8.3. Manutenção Preventiva do Sistema fotovoltaico consiste na: 

 

a) Execução de verificações periódicas nas instalações; 

 

b) Aperto de bornes, parafusos e conexões com a periodicidade a ser estabelecida em comum acordo com o 

Contratante; 

 

c) Lavagem dos módulos fotovoltaicos com a periodicidade a ser estabelecida em comum acordo com o 

Contratante; 

 

d) Registro das verificações e serviços realizados com a periodicidade a ser estabelecida em comum acordo 

com o Contratante; 

 

e) Manutenção do controle de pragas, vegetação e ervas daninhas realizados com a periodicidade a ser 

estabelecida em comum acordo com o Contratante. 

 

3.8.4. Manutenção Corretiva do Sistema fotovoltaico consiste no: 

 

a) Execução de todos os serviços necessários para manter o funcionamento do Sistema fotovoltaico com o 

fornecimento de todas as peças, materiais e equipamentos a serem substituídos pela Contratante. 

 

3.9. Os trabalhos devem ser realizados de acordo com as normas de Segurança no Trabalho nacionais, e caso 

estas não se adequem as atividades a serem realizadas, deverão ser adotadas normas internacionais. 

 

3.10. Por se tratar de atividades de operação e manutenção elétrica na maioria do tempo, deverá ser adotada a 

respectiva NR (Norma Regulamentadora de Segurança no Trabalho) de Segurança em Instalações e Serviços 

de Eletricidade. 
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3.11. Deverão ser instaladas placas de advertência em locais que ofereçam risco aos trabalhos de operação e 

manutenção e a eventuais visitantes e invasores no local. Portanto, devem ser seguidas as normas que afetam 

essa matéria. 

 

3.12. O CONTRATATADO deverá fornecer todos os EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual, EPC’s – 

Equipamentos de Proteção Coletiva e, ferramentas de acordo com as NR’s acima mencionadas para trabalhos 

em eletricidade, em alturas e em equipamentos energizados. 

 

3.13. Os serviços de operação e manutenção que afetam a geração, ou seja, as atividades que necessitam corte 

(total ou parcial) do sistema devem ser executados em turno de trabalho noturno. 

 

3.14. Os serviços de operação e manutenção que não afetam a geração, ou seja, as atividades que não necessitam 

corte de geração durante o período de incidência solar, devem ser executadas em turno de trabalho diurno. 

 

3.15. O município será responsável por manter a limpeza e a integridade das instalações da usina fotovoltaica, 

não se limitando a limpeza dos equipamentos (principalmente módulos fotovoltaicos) e demais equipamentos, 

como também dos ambientes onde os serviços foram executados ou que foram direta ou indiretamente 

influenciado por eles. Os resíduos vegetais e demais resíduos produzidos e posteriormente removidos das 

usinas, são de responsabilidade do município e deverão ser encaminhados para locais considerados de 

destinação final adequada de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 

3.16. Além do já citado, os serviços de manutenção preventiva devem conter, no mínimo, as seguintes ações a 

serem realizadas: 

 

3.16.1. Limpeza de todos os módulos fotovoltaicos, inversores e respectivas estruturas, bem como a estrutura 

solarimétrica trimestralmente; 

 

3.16.2. Raspagem vegetal manual ou mecanizada realizada no terreno, de forma a diminuir a perda de irradiação 

dos módulos, a ser realizada trimestralmente ou sempre que necessário; 

 

3.16.3. Manutenção da edificação de controle a ser realizada mensalmente ou sempre que necessário com no 

mínimo: 

 

a) Limpeza do ambiente; 

 

b) Limpeza e manutenção do sistema de climatização; 

 

c) Verificação dos demais sistemas de controle, segurança e monitoramento do Sistema; 

 

d) Testes de continuidade da malha de aterramento a ser realizado semestralmente. 

 

e) Testes de comissionamento (CATEGORIA II – Termografia e Curva I-V) na planta solar fotovoltaica a serem 

realizados semestralmente; 

 

e) Relatórios de geração mensal da planta solar fotovoltaica; 
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g) Inspeção visual da usina, verificando conexões elétricas entre módulos, string boxes, quadros de distribuição, 

além das estruturas metálicas e pontos de fixação dos módulos a ser realizado trimestralmente; 

 

h) Análise termográfica de módulos, conexões elétricas e equipamentos a ser realizado trimestralmente; 

 

i) Limpeza e inspeção termográfica das estações de transformação e seccionamento trimestralmente; 

 

j) Calibração dos instrumentos de medição da estação solarimétrica semestralmente; 

 

k) Verificação da comunicação e atualização dos softwares e firmwares dos equipamentos como inversores e 

sistema supervisório sempre que uma versão atualizada estiver disponível. 

 

3.17. A ideia de pleno funcionamento do sistema deve ser entendida como todo o conjunto necessário para que 

o sistema fotovoltaico opere dentro das características técnicas descritas neste termo de referência. 

 

 

 

Engenheiro Eletricista 

Remerson Aparecido Balbuena Nascimento 

CREA RNE 1218566310 

CPF: 027.982.151-45 

 

 

 

APROVO: 

 

JOÃO ORESTE SOARES DE OLIVEIRA 

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO CISBAN-GO 
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ANEXO 02 
 

 

***MODELO***  

DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL/REALINHADA (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação do objeto da presente licitação xxxxxxxxxx acatando todas as 

estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA:      CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:    CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:     AGÊNCIA e N. DA CONTA BANCÁRIA: 

REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DA ARP/CONTRATO:  

 

PLANILHA REALINHADA. 
Apresentar os documentos contemplando todos os requisitos do Edital. 

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS: 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 
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ANEXO 03 

PREGÃO ELETRONICO  

REGISTRO DE PREÇOS 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 
 

___________________ (nome da empresa), CNPJ n. __________________, sediada 

______________________________________ (endereço completo). Por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a) __________________, portador do CPF n. __________________ 

 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Declara, que está ciente e se sujeitará às condições estabelecidas no edital e seus anexos, que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão gerenciador quanto à qualificação apenas 

das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 

fornecimento dos objetos. 

 

Declara, que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. 14.133/21, que não emprega menor 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

Declara, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Declara, para os devidos fins que não possui em seu quadro societário o agente público de órgão ou entidade 

licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, estendem-

se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à 

vedação disposto no Art. 9º da Lei n. 14.133/21. 

 

Declaramos, que atendemos aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

 

Por ser legitima expressão da verdade, firmo a presente. 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO 04 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

___________________________________ (nome da empresa), CNPJ sob o n°__________________, sediada 

______________________________________ (endereço completo). Por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Sr (a) __________________, portador do CPF n° __________________, DECLARA, para fins do 

disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar n. 123, 

de14/12/2006. 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto n. 8.538/2015. 

 

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

Afirma ainda, que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei 

Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da referida 

Lei. 

 

 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO 05 

 

DEMAIS DECLARAÇÕES 

 

___________________ (nome da empresa), CNPJ n. __________________, sediada 

______________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante 

legal, Sr.(a) __________________, portador(a) do CPF n. __________________ 

 

Declara, para efeitos legais, que tem conhecimento de todas as condições para prestação do serviço objeto deste 

Edital, e que faz a opção de se abster da vistoria, não cabendo posteriormente nenhum questionamento contra 

a contratante em razão disto, e tampouco eximir-se de qualquer obrigação assumida ou revisão dos termos do 

contrato que vier a firmar. 

 

Autorizo minha inclusão como Profissional Responsável Técnico, na equipe técnica para os serviços descritos 

no objeto do referido Edital. 

 

Declara que executará os serviços e disponibilizará pessoal necessário e equipamentos necessários ao bom 

andamento dos serviços de acordo com os prazos estabelecidos no Edital. 

 

Declara que providenciará, no primeiro mês de vigência do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica 

do(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicados em sua proposta, junto Conselho Profissional Competente. 

 

Declara que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 

Indústria da Construção) e NR-35. 

 

Declara que se submete à fiscalização e ao controle técnico da Prefeitura ou a quem esta expressamente indicar. 

 

Declara expressamente que aceita a descontar as multas eventualmente aplicadas pela Prefeitura dos créditos a 

receber decorrente das obrigações contratuais, caso for vencedora da presente licitação, além de outras 

penalidades previstas em lei. 

 

Declara que recebeu os documentos relativos a obra, e de que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Declara que Classificação Nacional de Atividades Econômica - CNAE, representa a atividade principal de 

maior receita: (Atividade Econômica Principal), Código CNAE: ___, Descrição: ___. 

 

Declaram, o Representante Legal e o(s) Responsável(eis) Técnico(s) que são responsáveis pela planilha de 

composição de preços unitários apresentada a qual integra a proposta de preços, conforme previsto no Edital. 

 

 

 

 

__________________________________________

____ 

__________________________________________

____ 

EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO 

REPRESENTANTE LEGAL N. REGISTRO ÓRGÃO CLASSE 

CPF:  
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ANEXO 06 

MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO N. ___/2025. 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

xxxxxxxx, ESTADO DE GOIÁS E DE OUTRO LADO 

A EMPRESA ___. 

 

O MUNICÍPIO DE xxxxxx, pessoa jurídica de direito público, com sede na XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 

n. XXXXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de  Despesas,  Sr(a). ___,  inscrito(a) no 

CPF sob o n. ***.000.000-**,  doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, e a empresa ___, 

pessoa jurídica de direito privado, situada na ___, Inscrita no CNPJ n. ___, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

___, inscrito(a) no CPF sob n. ***.000.000-**, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA. 

 

As Partes têm justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações 

das partes, tudo de acordo com a Lei n. 14.1333 de 01 Abril de 2021 e suas posteriores alterações, aplicando 

nos casos omissos, o disposto na legislação civil vigente e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
 

1.1. Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Licitatório através do Pregão Eletrônico 

xxxx/2025, em conformidade com a Lei Federal n. 14.133/2021, alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1. O objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EPSPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO 

DE SOLUÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DIRETA DE LUZ POR TECNOLOGIA EM 

CÉLULAS DE SILÍCIO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA NOS MUNICÍPIOS DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO (CISBANGO). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

3.1. As atribuições dos FISCAIS TÉCNICOS/ADMINISTRATIVO serão conforme disposto em portaria de 

nomeação ou outra que vier a substituí-la. 

 

3.2. Os FISCAIS TECNICOS nomeados pela Administração Pública terão, em especial, poderes para suspender 

a execução dos serviços que estejam em desacordo com o Projeto Básico. 

 

3.3 A fiscalização da contratação decorrente deste edital caberá respectivamente, à Secretaria Municipal 

definida pelo gestor do contrato, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos 

termos do Art.120 da Lei Federal nº 14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

3.4 Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores, formalmente 

nomeados mediante portaria. 

3.5 Competirá aos responsáveis pela fiscalização, supervisionar a elaboração do projeto executivo, lista de 

materiais, fornecimento dos serviços, inclusive a observância do projeto aprovado junto à concessionária 

Energisa, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas 
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que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme Art. 120 

da Lei nº 14.133/21. 

3.6. Ficam reservados à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 

ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete 

ônus para o Município ou modificação na contratação. 

3.7. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas formalmente 

pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção 

de medidas convenientes. 

3.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas 

perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, 

a CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos 

apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

3.9. Além das anotações obrigatórias sobre serviços em andamento, a CONTRATADA deverá recorrer ao 

Diário de Obra sempre que surgirem imprevistos decorrentes de acidentes ou condições especiais. Neste caso 

também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalização de concordância com o 

assunto relatado. 

 

3.10. Deverão ser obrigatoriamente registrados no Diário de Obra, no mínimo os requisitos observados no 

modelo disponibilizado pela Municipalidade. Bem como outros fatos ou observações cujo registro se torne 

conveniente ao trabalho da fiscalização. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1. Após a medição final da obra, será emitido Termo de Recebimento Provisório. 

 

4.2. O recebimento definitivo da obra será feito em até 90 (noventa) dias do recebimento provisório, mediante 

Termo do Recebimento Definitivo da Obra assinada pelas partes e requerido pela CONTRATADA. 

 

4.3. A CONTRATADA será responsável pela reparação da obra executada, durante 05 (cinco) anos 

consecutivos, contados da data do recebimento provisório dos serviços, a partir desta data, a obra será 

considerada recebida definitivamente, respondendo, ainda, todavia, pela solidez e garantia da mesma, na forma 

do Art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO, FORMA DE PAGAMENTO: 

 

5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de R$ ___ 

(___), a serem pagos como abaixo especificado. 

 

5.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas pertinentes à execução da obra e serviços, tais como: materiais, 

transporte, equipamentos, mão de obra, encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de 

segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive 

benefícios, taxa de administração central e lucro, enfim todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não 

especificados, necessários à execução completa da obra. 

 

5.2.1. As medições serão efetuadas de acordo com os prazos e regras previstos no Projeto Básico.  
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5.2.2. Uma vez realizada a visita in loco para aferição dos serviços executados, o fiscal técnico atestando o item  

 

5.2.1, emitirá boletim de medição e o Relatório de Fiscalização de Obra, em até 3 (três) dias úteis. Feito isso, a 

empresa emitirá nota fiscal. 

 

5.2.3. A CONTRATANTE efetuará o pagamento da Nota Fiscal, diretamente na Tesouraria ou Ordem 

Bancária, até 10º (Décimo) dia útil após a realização da medição dos serviços, considerando-se esta data como 

limite de vencimento da obrigação, mediante a apresentação da NF/Fatura correspondente, devidamente 

atestada, acompanhado dos comprovantes de quitação das verbas salariais, encargos, trabalhistas, fiscais, 

previdenciários e depósitos fundiários relativos aos funcionários utilizados na prestação dos serviços. 

 

5.2.4. O pagamento da primeira medição será condicionado à apresentação do termo de abertura do Cadastro 

Nacional de Obras (CNO) (quando for o caso); o pagamento da última medição será condicionado à 

apresentação do termo de encerramento do Cadastro Nacional de Obras (CNO) (quando for o caso). 

 

5.2.5. A não comprovação da quitação dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários dos funcionários 

utilizados na prestação de serviços quando solicitado pela fiscalização poderá ensejar a suspensão do 

pagamento contratual. 

 

5.3. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, conforme artigo 

130, da Lei n. 14.133/2021. 

 

5.4. Neste ato a CONTRATADA oferece a garantia no valor de R$ ___ (___), na forma do artigo 98 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, correspondente a ___% (___) do valor da obra objeto deste contrato, que será efetuada 

conforme critérios definidos no Art. 96 e seguintes da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS:  

 

6.1. O prazo de vigência do contrato será até __/__/___, prorrogado se necessário mediante Termo de 

Aditamento. 

 

6.2. O prazo de execução dos serviços objeto do presente instrumento é de ___ (___) dias a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços, prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento. 

 

6.2.1. O prazo para o início da execução dos serviços será de ____ (_________) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

7.1. DA CONTRATADA 
 

7.1.1. Iniciar os serviços objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o recebimento da 

Ordem de serviços, sob pena de multa diária equivalente a 1% (um por cento) do valor total, e entregar os 

serviços, em estrita observância ao Edital e sua proposta. 

 

7.1.2. Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a realização da Obra. 

 

7.1.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a 

causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do objeto deste contrato. 
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7.1.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

 

7.1.5. Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, minucioso exame das 

especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as 

divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento e aprovação. 

 

7.1.6. Cumprir as legislações federais, estaduais e municipais, bem como seguir as normas relativas à segurança 

e medicina do trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção 

Individual (EPI) e Coletiva (EPC), para que não haja risco de paralisação dos serviços; 

 

7.1.7. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e 

trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, 

e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à terceiros, em virtude da execução dos 

serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

7.1.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações 

ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo temporariamente, a CONTRATADA de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução do Contrato, total ou parcialmente. 

 

7.1.9. Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimentos quando 

solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos serviços. 

 

7.1.10. Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu recebimento 

provisório; 

 

7.1.11. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência deste contrato, a sua regularidade fiscal e 

com a seguridade social, cumprindo com as obrigações sociais e trabalhistas previstas em legislação, conforme 

determina o Artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. A comprovação da regularidade será exigida para a 

efetivação de cada pagamento e como condição para a continuidade da execução contratual, assegurando a 

observância dos requisitos de habilitação constantes no processo de licitação. 

 

7.1.12. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, 

no todo ou em parte, os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução da obra.  

 

7.1.13. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições 

e critérios técnicos vigentes; 

 

7.1.14. Observar e cumprir às normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. 

 

7.1.15. Responsabilizar-se por dispêndios resultante de impostos, taxas, regulamentos e posturas Municipais, 

Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em relação a CONTRATANTE. 

 

7.1.16. Observar e Cumprir rigorosamente todas as especificações do projeto, memorial descritivo e todos os 

documentos que compõe o projeto básico que integram o edital. 

 

7.1.17. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU; e outros órgãos regulamentadores, este contrato conforme determina a Lei nº 

5.194 de 21.12.66, resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS. 
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7.1.18. Ao término dos serviços os locais deverão apresentar-se limpos e desimpedidos. 

 

7.2. DO CONTRATANTE: 
 

7.2.1. Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato. 

 

7.2.2. Fiscalizar a execução contratual. 

 

7.2.3. Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução dos serviços, objeto do 

contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
  

8.1. Em conformidade com o art. 124, da Lei n. 14.133/2021, caso sejam necessárias alterações no presente 

contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes, mediante Termo de Aditamento. 

 

8.2. Poderão ocorrer variações para mais ou para menos nas quantidades previstas para a obra, visando 

economia, ou solução técnica recomendável, ficando mantidos os preços unitários quaisquer que sejam estas 

variações em cada item, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) para obras novas ou 50% (cinquenta por 

cento) no caso de reformas, do valor inicial do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 

 

9.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o presente contrato, correrão por conta 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 

xxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS: 

 

10.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o CONTRATANTE, poderá aplicar as 

seguintes sanções administrativas: 

 

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha 

concorrido; 

 

b) MULTA POR ATRASO - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o 

valor total da contratação, até o máximo de 50% (cinquenta por cento) pelo atraso injustificado na execução de 

qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a 

contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não 

havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

 

c) MULTA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL (COMPENSATÓRIA) - multa compensatória, 

arbitrada em valor compatível e proporcional aos possíveis danos causados a administração 

 

d) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade 

pertinente, o atraso superior a 10 (dez) dias do indicado para entrega do objeto. 
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10.3. A sanção prevista na alínea “b”, do subitem 10.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 

10.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas 

apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

11.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em lei e neste 

instrumento: 

 

11.1.1. O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do objeto 

do contrato; 

 

11.1.2. O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual; 

 

11.1.3. A CONTRATADA deve evitar a prática de qualquer ato que possa ser considerado como infração 

administrativa sob os termos da Lei nº 14.133/2021. Em caso de práticas reiteradas que configuram infrações 

administrativas, conforme definido pelos artigos 155 e 156 da Lei, a CONTRATADA estará sujeita às sanções 

aplicáveis, incluindo advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. A aplicação destas sanções levará em consideração a 

natureza e a gravidade da infração, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, e os danos causados à 

Administração Pública; 

 

11.1.4. A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa desde que isso 

venha a inviabilizar a execução contratual; 

 

11.1.5. Razões de interesse público, devidamente justificados; 

 

11.1.6. A subcontratação parcial, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato, sem anuência da 

Administração Municipal. 

 

11.1.7. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 138, inciso I da Lei n. 

14.133/2021; 

 

11.1.8. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da Administração, promover a 

rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato; 

 

11.1.9. Fica acordado entre as partes que, se a rescisão contratual ocorrer por interesse da CONTRATANTE, 

fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTE DE PREÇOS E 

SERVIÇOS: 

 

12.1. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, será observado o procedimento estabelecido 

pelo Artigo 130 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando-se o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro inicial sempre que houver alterações unilaterais do contrato que imponham aumento ou redução dos 

encargos do contratado. A Administração deverá realizar o ajuste necessário por meio de termo aditivo, 

garantindo a manutenção das condições efetivas de execução pactuadas. 

 

12.2. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observada à legislação 

tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da majoração de alíquota de 

impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do contrato que provoque aumento da despesa 

do contratado. 
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12.3 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

12.3.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

12.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

12.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

12.3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

12.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

12.3.6.. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

12.3.7. O reajuste será realizado por termo aditivo, considerando como data base o prazo de  01 ( um ) ano a 

partir da apresentação das propostas de preços no certame de licitação. 

 

12.4. Considerando que o reajuste é o meio de atualizar o valor de contrato, onde a uma perda do valor da 

moeda durante o período de um ano que é reajustado pelo índice INCC (Índice nacional de custo da construção); 

e 

 

12.4.1. Considerando o entendimento da Controladoria Geral do Estado (CGE), o cálculo do índice é obtido 

através da fórmula abaixo: 

 

I=(TX) 
I= (6 /100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES: 
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13.1. As partes declaram-se sujeitas às determinações da Lei Federal n. 14.133/2021 e aos preceitos de Direito 

Público, às cláusulas deste Contrato e, supletivamente, aos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

 

14.1. Em exigência ao disposto no art. 92 § 1º da Lei n. 14.133/2021, as partes elegem, de comum acordo, o 

foro da comarca de xxxxxxxxx, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 

renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido 

que nenhuma notificação ou interpelação, seja à que título seja, considerada fora de sua jurisdição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

15.1. O presente contrato obedecerá à Lei n. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, aplicando-se as sanções 

nela prevista, por qualquer descumprimento com as obrigações assumidas em decorrência do presente 

instrumento. 

15.2. Este instrumento contratual está vinculado ao edital do processo licitatório. 

15.3. Os casos omissos neste edital serão resolvidos em conformidade com a lei n. 14.133/2021.  

 

 

E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, comprometendo-se por si e seus sucessores legais, o fiel cumprimento de todos os 

dispositivos. 

 

 

xxxxxxxxx, ___ de ___ de 2025. 

 

 

CONTRATANTE:                                          

 CONTRATADA: 

 

 

 

MUNICIPIO DE xxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: ***.***.***-*** 

 NOME DA CONTRATADA 

CNPJ:  

NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: ***.___.___-** 
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A N E X O 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. XXX/XXXX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº _____/2025 

 

ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO 

 : REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA EPSPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO PARA 

IMPLANTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DIRETA DE LUZ POR 

TECNOLOGIA EM CÉLULAS DE SILÍCIO E ARMAZENAMENTO 

DE ENERGIA NOS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO (CISBANGO), conforme quantidade e 

especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

MODALIDADE  : Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX – SRP - SRP 

PROCESSO Nº  : XXXX/XXXX 

VALIDADE  : ___/___/_____ à ___/___/______ 

12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA.  

 

Às ___ h ___ min do dia ___ de _________ de _____, na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede 

na XXXXXXXXX Centro, nesta cidade de XXXXXXXXX/GO, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO 

OS ENTES PARTICIPANTES, associação pública de direito público, de natureza autárquica, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 18.362.730/0001-06, situado na Rua Princesa Isabel, QD. 34 LT. 07, Centro, CEP: 73975-

000 - Buritinópolis-GO, neste ato representado pelo seu Superintendente Executivo, Sr. João Orestes Soares 

de Oliveira, residente domiciliado em Buritinópolis – GO, por intermédio de seu pregoeiro (a) designada pelo 

Decreto n° 009/2024, de 03 de julho de 2024, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia XX de 

XXXXXX de XXXXX, às XX:XX horas, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço 

Global – Valor Unitário por Lote, onde realizou o processo licitatório, com base na Lei Federal nº 14.133/21, 

de 01 de abril de 2021, Instrução Normativa nº 0009/2023 do Tribunal de Contas dos Consórcios de Goiás-

TCM-GO, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX – SRP, cuja 

ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE 

lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EPSPECIALIZADA 

NA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DIRETA DE LUZ POR 

TECNOLOGIA EM CÉLULAS DE SILÍCIO E ARMAZENAMENTO DE ENERGIA NOS 

MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 

DO NORDESTE GOIANO (CISBANGO), conforme quantidade e especificações constantes neste Edital e 

seus anexos. 

FORNECEDOR:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

FONE:  

EMAIL:  
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REPRESENTANTE LEGAL:  

NOME:  

CPF: 

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional 

às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  

I. entregar o objeto licitado de forma parcelada, imediatamente conforme preços e condições indicadas, a partir 

da solicitação do setor de compras conforme a especificação solicitada no edital.  

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pela Secretaria 

solicitante, na forma de fornecimento/serviço do objeto licitado e ao cumprimento das demais obrigações 

assumidas nesta ata. 

III. reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, 

novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do 

Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX – SRP. 

IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da 

presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE a, e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES 

PARTICIPANTES e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade 

solidária ou subsidiária. 

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES de responsabilidade solidária ou 

subsidiária por tal pagamento. 

 

DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DA ATA: 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contados da sua assinatura. 

I - Durante a vigência da ATA, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei n° 

14.133/21 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

II - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo art. 124 da Lei 

n°14.133/21, a Administração, se julgar conveniente poderá optar por cancelar a ATA e iniciar outro processo 

licitatório. 

III - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definir o 

novo preço máximo a ser pago, o Proponente registrado será convocado pelo CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES, para a devida alteração do valor registrado em 

ATA. 
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DO REGISTRO DOS PREÇOS: 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos itens constantes desta, 

encontram-se contidos na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): CNPJ:   

ITE

M 

QTDE UNIDADE PRODUTO MARC

A 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

TOTAL  R$  

 

4.1. O valor total estimado bruto da contratação é de R$ TOTAL: XXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX).  

4.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação, correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO: 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES 

PARTICIPANTES, entre outras:  

I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre 

que solicitado dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III - acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do Órgão Gerenciador; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

DESCRIÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A empresa contratada deverá realizar os seguintes serviços: 

 A prestação de serviço do objeto será feita MEDIANTE A REPRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO 

DE ESPECÍFICA, EM 02 (DUAS) VIAS, EXPEDIDA PELO CONTRATANTE, ASSINADAS 

EXCLUSIVAMENTE POR PESSOAS PREVIAMENTE DESIGNADAS. 

 A requisição deverá ser preenchida, discriminando-se as quantidades, preços e data, assinada pelo 

servidor e pelo funcionário da Contratada. 

 A prestação de serviço do objeto está condicionada à necessidade do órgão e deverá ser feito dentro do 

horário solicitado. 

 A Administração rejeitará o objeto em desacordo com o Contrato ou documento equivalente, com base 

no Art. 140, § 1º da Lei 14.133/2021. 

 Nenhuma alteração ou modificação de forma, quantidade e qualidade do objeto, poderá ser feita pela 

licitante vencedora, podendo, entretanto, solicitar as modificações, desde que justificadas nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 Documento fiscal não aprovado pelo órgão será devolvido à CONTRATADA para as devidas 

correções, passando a contar novos prazos previstos, a partir da data de sua reapresentação e 

consequente aprovação. 
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 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

 

A empresa contratada deverá realizar os seguintes serviços: 

Iniciar os serviços objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o recebimento da 

Ordem de serviços, sob pena de multa diária equivalente a 1% (um por cento) do valor total, e entregar os 

serviços, em estrita observância ao Edital e sua proposta. 

 

Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a realização da Obra. 

 

Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 

ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do objeto deste contrato. 

 

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação exigidas nesta licitação. 

 

Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, minucioso exame das 

especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as 

divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento e aprovação. 

 

Cumprir as legislações federais, estaduais e municipais, bem como seguir as normas relativas à segurança e 

medicina do trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção 

Individual (EPI) e Coletiva (EPC), para que não haja risco de paralisação dos serviços; 

 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e 

trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, 

e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à terceiros, em virtude da execução dos 

serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações 

ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo temporariamente, a CONTRATADA 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução do Contrato, total ou parcialmente. 

 

Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimentos quando 

solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos serviços. 

 

Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu recebimento 

provisório; 

 

A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência deste contrato, a sua regularidade fiscal e com a 

seguridade social, cumprindo com as obrigações sociais e trabalhistas previstas em legislação, conforme 

determina o Artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. A comprovação da regularidade será exigida para a 

efetivação de cada pagamento e como condição para a continuidade da execução contratual, assegurando a 

observância dos requisitos de habilitação constantes no processo de licitação. 

 

A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no 

todo ou em parte, os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução da obra.  

 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e 

critérios técnicos vigentes; 

 

Observar e cumprir às normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 
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Responsabilizar-se por dispêndios resultante de impostos, taxas, regulamentos e posturas Municipais, 

Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em relação a CONTRATANTE. 

 

Observar e Cumprir rigorosamente todas as especificações do projeto, memorial descritivo e todos os 

documentos que compõe o projeto básico que integram o edital. 

 

Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU; e outros órgãos regulamentadores, este contrato conforme determina a Lei 

nº 5.194 de 21.12.66, resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS. 

 

Ao término dos serviços os locais deverão apresentar-se limpos e desimpedidos. 

 

 

 

DA CONTRATAÇÃO: 

 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 

XXX/XXXX, O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 

DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES /ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar 

concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a 

capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 

registrados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM 

COMO OS ENTES PARTICIPANTES a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 

licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 

em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 

integrantes do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 

 

CLÁUSULA NONA – O fornecimento do objeto registrado na Ata de Registro de Preços será acompanhado 

e fiscalizado por representante designado pelo O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES 

PARTICIPANTES, nos termos do art. 117 da Lei n. º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto ao fornecimento 

registrado, nos termos do art. 140 da Lei 14.133/2021 o servidor _____________________________. 

 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento é de total responsabilidade dos entes participantes, 

não existindo qualquer reponsabilidade do CONSÓRCIO, pela execução do objeto supracitado o valor 

pertinente de acordo com o documento hábil a ser elaborado, mediante a apresentação da nota 
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fiscal/fatura correspondente ao objeto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo setor 

responsável devidamente e autorizadas pelo responsável designado. O pagamento será efetuado no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 141 

da Lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo Único: Não será efetuado o pagamento do fornecimento que for considerado em total desacordo 

com a contratação e que vier a causar transtorno para a Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência 

bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 

pertinentes. 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos Federal em conjunto com a Previdência Social, Estaduais e Municipais da 

sede da licitante; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO será devolvido à 

CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir 

da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o 

disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133/21, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do item licitado cabendo ao Órgão Gerenciador desta Ata, 

promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no 

mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. Convocar pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores que não tiveram seus 

preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, 

mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador da Ata 

poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta 

Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento; 

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O Consórcio revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas 

negociações, na forma da legislação vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado 

quando: 

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem justificativa 

aceita pelo CONSÓRCIO; 

IV. se constatar a existência de declaração de idoneidade do fornecedor; 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no 

mercado; 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 

do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à está ARP, tendo em vista fato 

superveniente e aceito pelo O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES 

PARTICIPANTES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 

Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo art. 124 da Lei n°14.133/21, o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES poderá promover o equilíbrio 

econômico-financeiro, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

 

DAS PENALIDADES: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES poderá, garantido o devido processo legal, a 

ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

CONSÓRCIO, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 

(três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 

independentemente da aplicação de multas: 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES; 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de idoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES; 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Decorridos 5 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham 

sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações 

assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista inciso II da Cláusula Décima Sexta, poderá o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES optar pela rescisão desta. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Sexta não impede que o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES rescinda, unilateralmente, o 

cancelamento do Registro de Preço do fornecedor e ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula 

Décima Sexta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 

da PROMITENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO 

NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO 

OS ENTES PARTICIPANTES, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento 

da multa, no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES poderá, se houver, valer-se do valor dado em 

garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA será proposta sem prejuízo ao 

CONTRATANTE, aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 

(dois) anos de sua aplicação. 

 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 

gerenciador.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 
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anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Demais, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade 200 % do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 

sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico n. º XXX/XXXX e as propostas 

apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as 

das propostas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) 

CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 

Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico n.º XXX/XXXX, conforme decisão do Pregoeiro do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE 

GOIANO – CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES, lavrada em Ata e Homologação 

feita pelo Superintendente Executivo do CONSÓRCIO. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Caberá ao Órgão Gerenciador do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL DO NORDESTE GOIANO – 

CISBAN-GO, BEM COMO OS ENTES PARTICIPANTES o gerenciamento da presente Ata de Registro 

de Preços nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Caberá o fornecedor a se comprometer em atender os prazos e condições 

de entrega e recebimento dos serviços/produtos de acordo com especificações que constam no item 6 do Termo 

de Referência – Anexo I, do Pregão Eletrônico n. º XXX/XXXX.  

I - O objeto desta licitação será fornecido de forma parcelada, conforme necessidade do Consórcio, e ocorrerá 

nas dependências da empresa contratada, e somente será permitida, mediante apresentação de autorização 

expedida e devidamente assinada pelo Consórcio e pela Secretaria solicitante.  

II - Ficara a cargo da(s) vencedora(s) do(s) item(s) do certame, as despesas de seguros, entrega, transporte, 

descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de xxxxxxx - Goiás, para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes da execução desta Ata, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

 

 

 

XXXXXXXXX - XXXXX, em ____, de _____________ de 2025. 
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________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

CONTRATADA(S): 

Representante legal 

Testemunhas: 

1)________________________________  

Nome: 

CPF: 

2)________________________________  

Nome: 

CPF: 

 


